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APRESENTAÇÃO

O Município é o ente constitutivo, mais concreto e palpável da nossa
Federação. E no âmbito dos seus limites fisicos e geográficos que se

mateializarn os mais angustiantes e complexos que a sociedade enfrenta hoje.

A Nova Constituição Federal consagra os princípios da
descentralização, estabelecendo um maior controle da comunidade sobre o
aparelho do governo local, com mecanismo de democracia paúicipativa
através da iniciativa de leis, consultas públicas no planejamento municipal e

contas do Prefeito à disposiçâo dos cidadões.

Cresce, assim, a responsabilidade política e jurídica das üderanças
municipais.

Ibiquera-Ba, julho de 2005.

Reginaldo Soares de Oliveira
Presidente
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PREÂMBULO

NÓS, OS REPRE§ENTATES DO POVO DE IBTQUERA'

CONSTITÚÍDOS EM PODER LEGISLATIVO ORGÂNICO DESTE

MUNICÍPIO, REUNIDOS EM CÂMARA MT]NICIPAL, COM AS

ATRTBUTÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇAO
FEDERAL, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, VOTAMOS E

PROMULGAMOS A SEGUINTE LEI ORGANICA:



TÍTIILO I

DOS FUNDAMENTOS DÁ ORGANTZAÇÃO MIlMCrpAr DTSPOSIÇOES
PR.ELIMINARES

* Todo o poder emana do povo, que o exeÍce por meio de representantes, eleitos ou
diretamente, nos termos da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica.

ART- 3o - São objetivos fuidamenais dos cidadões deste Município e de seus
Íepresentantes:

I - assegurar a constnrção de uma sociedade liwe, justa e soliúria;

tr - garantir o desenvolvimento local e regional;

Itr - contribuir para o desenvolvimento estadual e nacional;

IV- enadicar a pobteza e a marginalização e rcdvzír as desigualdades sociais na
área urbana e na área rural;

r O Municipio, objetivando integrar a organi zaição, o plaiejamento e a execuSo de
funções públicas de interesses regional comuÍr! pode associar-se aos demais municipios
limítrofes e ao Estado, para formar a Região da Chapada Diamantina.

pafUi6prç9 UNICO - O Município podení, mediante autorização de lei
municipal, celebrar convênios, consórcios, contratos com outÍos municípios, com
instituições públicas ou privadas ou entidades representativas da comunidade para
planejamento, execução de projetos, leis, serviços e decisões.

ART. 4" - O Municipio de Ibiquera, unidade territorial do Estado da Búia, pessoa
jurídica de direitos públicos intemo, com autonomia política, administrativa e financeira, é
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ART. lo - O Município de Ibiquer4 pessoa jurídica de direito público intemo, é a
unidade territorial que integra a organizaçáo política-administativa da República
Federativa do Brasil, dotada de autonomia políüca, administrativa, financeira e legislativa
nos termos assegurados pela Constituição da República, pela Constituição do Estado e por
esta Lei Orgânica.

ART. 2o - O Território do Município poderá ser dividido em distritos, criados,
oÍgaíizados e supÍiÍflidos por lei municipal, observada a legislação estâdual, a consulta
plebiscitária e o disposto nesta Lei Orgânica.

V - promover o bem a todos, sem preconceitos de origem, raç4 credo, cor idade e
quaisquer outra forma de discriminação.



oÍgut;z.Ldo e Íegido pêla pÍeseíte Lei Orgárnica e dernais leis que adotar na fotma da

Constituição Federal e da Constituição Estadual.

§ 1" - São símbolos da cidade de Ibiquera a bandeira, o brasão e o hino nacional

§ 2' - O Município tem sua sede na cidade de Ibiquera;

§ 3' - Qualquer alteração territorial só podení ser feita na forma da Lei
Complementar Esadual, preservando a continuidade e a unidade histórico cultural do
ambiente wbano, dependente de consulta prévia às populações interessadas, mediante
plebiscito.

ART. - 5o - Constituem bens do Município todas as coisas móveis, imóveis, direitos
e ações que a qualquer título lhe pertencem.

PARÁGRAFO TINICO - O Muaicipio tem direito à participação no resultado da
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recuÍsos minerais de seu território:

I - águas fluentes emergentes e em depósito, locr,liza,l"" exclusivamente em seu
território;

II - rende proveniente do exercício de suas atividades e da prestação de serviço

ART. 6'- São poderes do Municipio, independentes e harmôíicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.

TÍTtILo tr
DA COMPETÊNCIA DO MUMCÍPIO

SECÃO Í
DA COMPETENCIA PRTVATIVA

ART. 7o - Compete ao Município:

I - legislar sobre o assunto de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

TtI - elaborar o plano plurianual e o orçamento anual;

IV - institut e arrecadar os tributos municipais, bem como aplicar suas rendas, sem
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos pÍazos
fixados em lei;

V - fixar, fiscalizar e cobrar tariàs ou preços públicos;
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VI- criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

MI - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços municipais;

Mtr - dispor sobre administração, ullliz^ção e alíenação dos servidores públicos;
D( - instituir o quadro, os planos de carreira e o regime único dos servidores
públicos.

X - Organizar e pÍestaÍ, diretamente ou sob o regime de concessão, os serviços
públicos locais, inclusive o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

)C - manter, com a cooper:rção tecnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação pre-escolar e de ensino fundamental;

)ilI - instituir, executaÍ e apoiaÍ pÍograríâs educacionais e culturais que propiciem o
plano de desenvolvimento da criança e do adolesc€nte;

) II - amparaq de modo especial, os idosos e os portadores de deficiência;

XIV - esúmular a participação popular na formulação de políticas públicas e sua
aÉo govemamental, estabelecendo programas de incentivo a projetos de
organiza$o comunitáú nos campos social e econômico, cooperativas de produção
e mutirões;

XV - prestar, com a coopeÍação técnica e financeira da União e do Estado, serviços
de atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências
medico-hospitalar de pronto-socoÍÍo, com recuÍsos próprios ou mediante convênio
com entidade especializada;

XVI - planejar e contolar o uso, o parcelamento e a ocupação do solo em seu
território, especialmente o de sua zona urbana;

XVII - estabelecer floÍnas de edificação, de loteamento, de amramento e de
zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à
ordenação do seu território, observadas as diretrizes de Lei Federal;

XVItr - instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvolümento urbano nas
áreas de habitação e saneamento básico, de acordo com as diretrizes estabelecidas
na legislação federal, sem prejuizo do exercício da competência comum
correspondente;

XD( - prover sobre a limpeza dae vias e logradouros públicos, remoção e destino do
lixo domiciliar ou não, bem como de outros detritos e resíduos de qualquer
natureza;
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)Oí - cassar a licenqa concedida ao estabelecimento, cuja atividade venha a se
tomar prejudicial à saúde, A higiene, à segurança, ao sossego e aos bons costumes;

)Oil - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e hoúrios para
funcionamento de estabelecimento industriais, comerciais, de serviços e outros,
atendidas as normas da legislação federal aplicavel.

)OCtr - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercicio do
seu poder de polícia administraüva;

)O«V - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições sanitírias dos
gêneros alimentícios, observada a legislação federal pertinenê;

)O(V - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em
decorrência de transgressão da legislação municipal;

)O(VI - dispor sobre o registro, guard4 vacinação e captuÍa de animais, com a
finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias de que possam ser poÍtâdores
ou tÍansmissoÍes;

)O(VII - sinaüzar as vias urbanas e as estradas municipais, bem com regulamenar e
fi scalizar sua utilizaçâo;

)O0( - regulamentar a úilizacrão dos logradouros públicos e, especialmente no
perimetro urbano, determinar o itineúrio e os pontos de parada obrigatória de
veículos de transporte coletivo;

)OO( - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e táfego em condições de
utilização dos bens públicos de uso comum;

a) - o sewiço de carros de aluguel, inclusive o uso do taximetro;
b) - os serviços funerários e os cemiterios;
c) - os serviços de mercados, feiras e matadouros públicos;
d) - os sewiços de construção e conservação de estradas, ruas, vias ou caminhos

municipais;
e) - os serviços de iluminaçâo pública;
f) - a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros

meios de publicidades e propagandas nos locais sujeitos ao poder de polícia
municipal;

)OO(I - fixar os locais de estabelecimento público de tríxis e demais veiculos;

)O( - conceder e ÍenovaÍ licença pata localizaçÁo e funcionamento de
estabelecimentos indusriais, comerciais, prestadores de serviços e qualquer outros;

)OOí - regular, licenciar, executat fiscaliza\ conceder, permitir ou autorízar,
conforme o caso:
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)OOiltr - estabelecer servidões administrativas necesúrias à realização de seus

serviços, inclusive a dos seus concessionários;

)OOtrV - adquiú bens, inclusive por meio de desapropriação;

)OOÕ/ - :rssegurar a expedição de certidões, quando requeridas às repartições
municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações.

§ 2' - As normas de edificação de loteamento e am.ramento, a que se refere o inciso
X\{lI deste artigo, deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) - zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) - vias de trafego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de águas

pluviais;
c) - passagem de canalização pública de esgotos e de águas pluviais nos fundos

dos lotes, obedecidas as dimensões e deÍnais condições estâbelecidas nâ
legislação.

§ 3' - A lei que dispuser sobre a guarda Municipal, destinada à proteção dos bens,
serviços e instalações municipais, estabelecerá, sua organização e competência.

§ 4" - A politicâ de desenvolvimento uÍbano, com o objetivo de ordenar as funções
sociais da Cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, deve ser consubstanciada no
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, nos termos do Art. 182, § 1", da Consütuição
Federal.

ART. 8o - e da competência comum do Município, da União e do Estado, na forma
prevista em Lei Complementar Federal:

III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico e cultural, os
monumefltos, as paisagens naturais noáveis e os sítios arqueológicos;
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§ 1" - As competências previstas neste artigo não esgotam o exercicio privativo de
outras na forma de lei, desde que atenda ao peculiar interesse do Municipio e ao bem-estar
de sua população e não conflite com a compet&rcia federal e estadual.

sEÇÁo il
DA COMPETENCIA COMT'M

| - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

tr - cuidar da assistência pública, da proteção e gaÍantia das pessoas portadoras de
deficiência;



IV - impedir a evasâo, a destnrição e a descaraaerizzcfio de obras de arte e de

outros bens de valor historico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

YI - proteger o meio-ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar a floresta, a fruna e a flora;

Mtr - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

D( - promover pÍogrâmâs de constução de moradias e a melhoria da< condiçôes
habitacionais e de saneâmento básico;

)í - registrar, acompanhar e frscalizan as concessões de direitos de pesqúsa e
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

) I - estabelecer e implanar politica de educação paÍa a segurança do tÍâÍlsito.

sEÇaom
DA COMPETENCIA STJPLEMENTÁR

ART. 9o - Compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual, no
que couber, e aquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, üsando adapti-la à
realidade e às necessidades locais.

TITI]LOIII
DAS VEDAÇÔES

ART. l0 - Além de outÍos casos previstos nesta Lei Orgânic4 ao Municipio e
vedado

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencionáJos, embaraçar-lhes o
funcionamento ou manter com os seus Íepresentantes relações de dependência ou
aliança, ressalvada, na forma de lei, a colaboração de interesses públicos.

II - recusar fé aos documentos públicos;

III - criar destinações entre brasileiros ou preferências enúe si;

fV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma com recuÍsos públicos, pela
imprensa, radio, televisão, serviços de alto-falantes, caÍtazes, anúncios ou outro
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X - combater as caus,rs dz pobreza e os fatoÍes de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavoráveis;



meio de comunicação, pÍopagar,da político-partidaria ou a que se destinar a

campanhas ou objetivos estranhos à administração e ao interesse público.

TÍTUI,Ory
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÁO I
DISPOSIÇOf,S GERÀIS

ART. I I - A administração pública diret4 indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes do Município, obedeceni aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e, tambern, ao seguinte:

I - os cargos, empÍBgos e funções públicas são acessiveis aos brasileiros que
preenchem os requisitos estabelecidos em lei;

II - a investidura em crrgo ou empÍego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provÍrs ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
caÍgo em comissão declarante em lei de liwe nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade de concurso público será de até dois anos, prorrogável uma
vez, por igual periodo;

W - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos deverá ser
convocado com prioridade sobre os novos concuÍsados, para assumir cargo ou
empÍego na carreira;

V- os cargos em comissão e as firnções de confiança deverão ser exercidos,
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou
profissional, nos cÍrsos e condições previstas em lei;

M - é garantido ao servidor público o direito à livre associação sindical;

MI - o direito de greve seÉ exercido nos termos e nos limites definidos em Lei
Complementar Federal;

VIII - a Lei reservará percentual dos cargos e empÍegos públicos pÍu:r as pessoas
portadoras de deficiência e defininí os critérios de sua admissão;

D( - a lei estabelecerá os caÍgos de contratação poÍ tempo determinado, para
atender a necessidade temponíria de excepcional inteÍesse público;
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a)
b)
c)

X - a reúsão geral da remuneração dos servidores públicos Êr-se-á sempre na
mesma data;

) - a lei fixaní o limite máximo entre a maior e a menoÍ remuneração dos
servidores públioos, observados, como limite máximo, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;

)(II - os vencimentos dos cargos do Poder Legislaívo não poderão ser superiores
aos pagos pelo Poder Executivo;

)Otr - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de
remuneração de pessoal de serviço público, Íessalvado o disposto no inciso anterior
e no § 1o do Arr 19, desa Lei Orgânica;

XIV - os acrescimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados, nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob
o mesmo título ou idêntico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutiveis e a remuneração
observará o que dispõem os incisos )(I e ) I deste artigo, bem como os artigos 150
tr' 153 m, § 2'I, da Constituiçâo Federal;

XVI - é vedada a acumulação ÍeÍnunerâda de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de honirios:

- a de dois cargos de professor;

- e de um cargo de professor com oufo técnico ou ciantifico;
- a de dois cargos privativos de médico;

XMI - a proibição de acumular estende-se a empÍegos e funções e abrange
autaÍquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações mantidas
pelo Poder Público;

XMtr - a administração haerdána e seus servidores fiscais terão, dentro de suas
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos na forma da lei;

XD( - somente por lei específco, podeÍão ser criadas empresas públicas, sociedade
de economia mistâ, autarquia ou fundação pública;

)O( - depende de autorização legislativ4 em cada caso, a criaçâo de subsidiárias
da< entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de
qualquer delas em empresas privadas;

)O - ressalvados os cÍlsos especificados na legislação, as obÍas, os serviços e
alienações serão contratados mediante progresso de licitação pública que asseguÍa
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecem
obrigações de pagamento mantidas as condições efetivas da proposta nos termos da
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lei" exigindo-se a qualificação técnicz e econômica indispensável à garantia de
cumprimento das obrigações.

§ 1r A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campaúas dos órgãos
públioos deveÉ ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constaÍ nomes, símbolos ou imagens que caÍacteÍizam promoção pessoal de
autoridade ou de servidores públicos.

§ 2o - A não observação do disposto nos inicios tr e Itr deste artigo implicará a nulidade
do ato e a punição da autoridade responsável nos termos da lei.

§ 3" - As reclamações relativas à prestação de sewiços públicos serão disciplinadas em
lei.

§ 4' - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função polític4 a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e graduação previstas em lei, sem prejuizo de ação penal cabivel_

§ 5" - Os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou
não, que causam prejuízos ao enírio, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento, são
os estabelecidos em Lei Federal.

§ 6" - As pessoas Jurídicas de direito público e as de direito privado, prestadores de
serviços públicos, responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causanm a
terceiros, assegurado o direito de regresso conta o responsável nos casos de dolo ou culpa.

ART. 12 - O Municipio instituiÉ regime juridico único e planos de carreira para os
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 1' - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, insônia de
vencimentos pâra cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre
servidores do Poder Executivo e Legislativo. Ressalvadas as vantagens de caráter
individual e as relativas à natureza ou local de trabalho.

§ 2" - Aplicam-se aos servidores municipais os direitos seguintes:

I - salário mínimo, fixado em Lei Federal, com Íeajustes periódicos;

tr- irredutibilidade de salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

Itr - decimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

IV - remuneração do trabalho notumo superior ao diumo;
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V - salário âmilia para seus dependentes;

VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta hoÍu;
semanais;

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

MII- remuneração do serviço extaordiúrio, superior, no mínimo, a cinqüenta por
cento daquela praticidade n ormalmente;

D(.- gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço (l/3) a mais que
o saliirio normal;

.X - licença a gestante, remunerada, de cento e vinte dias;

- K - licença à patemidade nos termos da lei;

)(II - proteção do mercado de trabalho da mulher nos termos da lei;

)Ctr - redução dos riscos inerentes ao trabalho;

)([V - adicional de remuneração para as atiüdadês penosas, insalubres ou perigosas
na forma da lei;

XV - proibição de diferenças de salários, de exercicio de funções e de criterio de
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XVI - licença para úatamento de interesses particulares sem remuneração;

XVII - direito de geve, cujo exercício se daní nos termos e limites definidos em
Lei Complementar Federal ;

XVIII - seguro contra acidente de trabalho;

XD( - aperfeiçoamento pessoal e funcional;

)O( - aüso prévio proporcional ao tempo de serviço nos termos da lei.

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afasado de
seu caÍgo, emprego ou função:

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

ART. 13 - Ao servidor público municipal, em exercício de mandato eletivo.
aplicam --se as seguintes disposições:
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Itr - investido no mandato do Vereadoq havendo compatibilidade de honírios,
percebeá as vantageÍls de seu cargo, emprego ou fun$o, sem prejuízo de
remuneração do cargo eletivo e, úo havendo compatibilidade, seá aplicada a
norma do inciso anterior;

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afrstamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse;

ART. I 4 - São estiíveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores públicos
municipais.

§ 1" - O servidoÍ público municipal estiível só podeÉ o caÍgo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe
seja assegurada ampla defesa.

§ 2" - Invalidada poÍ seítença judicial a demissão do servidor público municipal,
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem
direito a indenização, aproveitado em outo caÍgo ou posto em disponibilidade.

§ 30 - EÉinto o c.argo ou declarada sua desnecessidâde, o servidoÍ estável fi@Íá eín
disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outÍo caÍgo.

ART. l5 - É lirre a associâção profissional ou siídicâl do servidor público
municipal na forma de lei Federal, observado o seguinte:

7 - haverâ uma só associação sindical paftt os servidoÍes da adminisraç ão diÍeta,
das autarquias e das fundaçôes, todas do regime estatuüírio;

tr - é assegurado o direito de frliação de servidores, profissionais da área de Saúde,
a associação sindical de sua categoria;

III - os servidores da adminisração indúea, das empresas públicas e de economia
mista, todos celetistas, poderão associar-se em sindicato próprio;

W - aos sindicatos dos servidores públicos municipais çabe a defesa dos direitos e
interesse coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou
administrativas;

V - a assembléia geral fxará a contribuição que seÍá descontada em folha parâ
custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;

VI- nenhum servidor serí obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao sindicato;
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento pâÍa o exercicio do mandato eletivo,
seu tempo de serviço seÉ contado para os efeitos legais, exceto paÍa promoções por
merecimento;



VII - é obrigâtóú a participação do sindicato nas negociações colaivas de

trabalho;

ART. l7 - A lei disporá, em cílso de greve, sobre o atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

ART. 18 - E assegurada a participação dos servidores públicos municipais, poÍ
eleiçâo, nos colegiados da administraÉo pública, nos quais seus inteÍesses profissionais ou
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

ART. l9 - Ilaveni umâ instância colegiada administrativa para dirimir contravéÍsias
entre o município e seus servidores públicos, garantida a paridade na sua composição.

ART. 20 - O servidor será aposentado:

| - pot ilrvalidez peÍrnaíeÍte, sendo os proyentos integra.is quando decorrente de
acidente em seÍviço, molestia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, e proporcionais nos demais casos.

§ l" - O tempo de serviço púbico federal, esadual ou municipal será computado
integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.

SECÃO I
DA CAMARAMTJMCIPAL

ART. 2l - O poder legislativo é exercido pela Câmara Municipal.

PARÁGRAFO ÚIUCO - Cada legislatura tem
correspondendo, cada ano, a uma sessão legislativa.

a duração de quatro anos,

VItr - o servidoÍ aposentado tem direito a vow e ser votado no sindiçato da
categoria;

ART. l6 - O direito de greve assegurado aos servidores públicos municipais não se
aplica aos que exeÍcem funçôes em sewiços de atividades essenciais, assim definidas em
lei.

TÍTULO V
DA ORGAIÍIZAÇÁO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

to



ART.22 - A Cãman Municipal compõem-se de Vereadores eleitos pelo sistema
proporcional, como representantes do povo, com mandato de quatro anos.

§ l'- São condições de elegibilidade para o exercício do mandato de Vereador, na
forma da Lei Federal:

I- a nacionalidade brasileira;

tr - o pleno exercicio dos direitos políticos;

III- o alistamento eleitoral;

W - o domicílio eleitoral na circunscriçâo do Municipio;

V - a fi liação partidiíria;

M - a idade mínima de dezoito anos;

VII - ser alâbetizado.

§ I 
o-As reuniões inaugurais de cada sessão legislativ4 marcadas paÍa as datas que

lhes correspondem, previstas no parágrafo anterior, serão transferida< para o 1o dia ritil
subseqüente, quando coincidirem com sábado, domingo e feriados.

§ 2"- A Convocação da Câmara é feita no período e nos termos estabelecidos no
"caput" deste artigo, correspondendo à sessão legislativa ordinária.

§ 3% A Convocação extraordinária da Câmara âr-se-á

I- pelo Prefeito, quando este a entender necessária;

tr- pelo Presidente da Câmara, para o compÍomisso e a posse do prefeito e do Vice-
Prefeito;

Itr- pelo Presidente da Câmara ou o requerimento da maioria dos membros desta,
em carios de urgência ou interesses públicos relevantes;

IV- pela Comissão Representativa da Câmar4 conforme previsto no aÍt. 31,V, desta
Lei Orgânica.

§ 2o - O número de Vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, tendo em vista a
populaçâo do Municipio, observados os limites estabelecidos no aÍt. 29, N, da
Constituição federal.

. ART. 2) - Ã Cãman Municipal ÍeuniÍ-se-á anualmente e oÍdiíariameflte, na sede
do Municipio, de I 5 de fevereiro a 30 de junho e de lo de agosto a I 5 de novembro_ 

1
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§ 4% Na sessão lêgislâtivâ extrâoÍdinária 
^ 

Cernara M,vnicipal somente deliberará
sobre a materia para a qual foi convocada.

ART. 26 -As sessões da Câmara realizar-se-â em recinto desúnado ao seu
funcionamento, observado o disposto no art. 30, KL desta Lei Orgânica.

§ lo- O honírio das sessões ordinât',as e extraordinárias da Càmam Municipal é o
estabelecido em seu Regimento Intemo.

§ 20- Poderão ser realizadas sessões solenes fora do recinto da Câmara.

ART. 27 - As sessões serão públicas. Salvo deliberação em contrário de dois terços
(2/3 ) dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante.

ART. 28 - As sessões somente serão abertas com a presença de, no mínimo, um
quinto (l/5) dos membros da Câmara.

PARAGRAFO LINICO - Considera-se pÍesenteàsessãooVe r ue assmaÍ o
liwo de resença até o início da ordem-do-d ta. clpar dos trabalhos do Plenário e das

_ sEÇÁo^rr
DAS ATRIBTIIÇOE§ DA CAMÁRA MUI\üCIPAI

ART. 29 - Cabe à Câmara Municipal" corn a sessão do Prefeito, dispoÍ sobre todâs
as materias de competência do Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e dispêndio de suas rendas;

tr - isenção e anistia em materia tributríria bem como remissão de dividaq;

m- orçamento anual, plano plurianual e autaÍizaçã;o para abertura de créditos
suplementares e especiais:

IV - operações de créditos, auxílios e subvenções;

V - concessão permissão e autorização de serviços públicos;

VI - concessão administrativa de uso dos bens municipais;

MI - alienação de bens públicos;
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ART. 24 -As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, pÍesente
a maioria dos seus membros, salvo disposiçâo em conúário prevista na Constituição
Federal e nesta Lei Orgânica.

ART. 25 -A sessão legislativa ordiúria não será interrompida sem a deliberação
sobre o projeto de lei orçamentráú.



Mtr - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encaÍgos;

D( - organização administrativa municipal, cíação, transformação e extinção de
caÍgos, empÍegos e funções públicas, bem como a fixâção dos respectivos
vencimentos;

X- criação e estruturação de secretarias municipais e demais órgãos da
administração pública, bem assim a definição d^" respectivas atribuições;

) - aprovação do Plano Diretor e demais planos e programas de govemo;

){l- aúoÍizaçÃo paÍa a assinatura de convênios de qualquer natureza com outros
municipios ou com entidades públicas ou privadas;

) V - transferência tempoária da sede do Govemo Municipal;

W - uttoÁzação para mudança de denominação de próprios, vias e logradouros
públicos;

XVI - normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento.

ART. 3 0 - E da competência exclusiva da Câmara Municipal:

I - eleger os membros da mesa diretora;

tr - elaborar o Regimento Interno;

III - organizar os serviços administraúvos intemos e prover os cârgos Íespectivos;

IV - propor a criação ot a *ilnéo dos cúgos dos serviços administrativos irtemos
e a fixação dos respectivos vencimentos;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

VI - autorizar ao Prefeito ausentar-se do Municipio, quando esta ausência exceder a
dez dias;

MI - exercer a fiscalizago contábil, frnançeira e orçamentâna do Municipio,
mediante controle extemo e pelos sistemas de controle intemo do Poder Executivo;

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal
de Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias de seu recebimento,
observados os seguintes preceitos:

a) - o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois
terços (2/3) dos membros da Câmara;
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b) - decorrido o prazo de sessenas dias, sem liberação pela Câmara, as contas
serão aprovadas ou rejeitadas de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal
de Contas;

c) - no decurso do prazo previsto na alinea anterior, as contas do Prefeito ficarão à
disposição de qualquer contribuinte do Município pzua exame e apreciação, o
qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei;

d) - rejeitadas as contas, seÍão estas imediatamente remetidas ao Ministério
Público para os fins de direito.

D{-- decÍew a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores nos casos indicados
na ConstituiÉo Federal, nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável;

X - autorjzx 
^ 

ÍúlizacÃo de empréstimos ou de crédito intemo ou extemo de
qualquer natureza de interesse do Município;

)(II - aprovar convênio, acoÍdo ou quâlquer outÍo instrumento celebrado pelo
Município com União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público intemo, de
direito privado, instituições eÉrangeiras ou multinacionais, quando se tratar de
matéria assistencial, educacional, cultural ou técnica,

KII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;

XV - encaminhar pedidos escritos de informação ao SecretáÍio do Município ou
autoridade equivalente, importando em crime de responsabilidade a recusa ou o não
atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestaÉo de informações falsas;

XVI - ouvir secretários do Município ou autoridades equivalentes quando, por sua
iniciativa e mediante entendimentos prévios com a Mesa, comparecerem à Câmara
Municipal pala expoÍ Íssuntos de relevânçia á Secretaria ot ao orgão da
administração de que foram titulares;

XVII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões;

XVIII - criar comissão parlamentar de inquérido sobre fato determinado e por prazo
certo, mediante requerimento de um terço (l/3) de seus membros;
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)(I - proceder a tomâdâ de contâs do Prcfeito, através de comissão especial, quândo
não apresentadas à câmara dento de sessentâs dias após a abertura da sessão
legislativa;

)OV - convocar o PÍefeito, Secretário do Município ou autoridade equivalente para
prestar esclarecimentos, apÍazando dia e hora para o comparecimento, importando a
ausênci4 sem jusúficação âdequâd4 em crime de responsabilidadg punível na
forma da Legislação Federal;



a

XD( - conceder titulo de cidadão hononário ou conferir homenagem a pessoas que,

reconhecidamente, tenham pÍestado relevantes serviços ao Município ou nele se

tenha destacado pêlâ âtuação exemplar na vida pública e particulâÍ, mediante
proposta pelo voto de dois tergos (2/3) dos membros da Câmara;

)O( - solicitar a intervenção do Estado no Município;

)OO - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos preüstos em Lei
Federal;

)Oiltr - fixar, observando o que dispõe os arts. 37 )ü, 150 m, 153 § 2', L da

constituição Federal, a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a
subseqüente, sobre a qual incidiní o imposto sobre renda e pÍoveotos de qualquer

natureza;

)O(I\r' - fixar, observado o que dispõe o aÍt 11>tr, destâ Lei Orgânica e os arts. 150

tr, 153 § 2o I, da Constituição Federal, em cada legislatura para subseqüente, a
remuneração do Prefeito, Vice-Prefeiro, Vereadores, na l'quinzena do mês de

setembro do ano que expirar os respectivos govemos;

ART. 3 1 - Ao término de cada sessão legislativa, a Càmaira elegerir, dentre os seus

membros, em votaçâo secrêta, uma comissão representativ4 cuja composição reproduzini,
tanto quanto possivel, a pÍoporcioÍlalidade de ÍepÍesentaÉo parttdáia ou dos blocos
parlamentares na Casa, que funcionará nos interregnos das sessões legislativas ordinárias,
com as seguintes atribuições:

I - reunir-se ordinanamente r$la vez poÍ semâÍla g extraordinariamente, sempÍe
que convocada pelo Presidente;

II - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

Itr - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias individuais;

W - autorizar o Prefeito a ausentaÍ-se do Município, por mais de dez dias,
observado o disposto no inciso VI do art. 30.;

V - coüvocaÍ, extraordinariamente, a CàfiraÍa em caso de urgência ou interesse
público relevante;

§ 1" - A Comissão Íepresentativa é constituida por número ímpar de Vereadores.

_. § 2: - A Comisúo representativa deve apresentar relatório dos trabalhos por ela
realizados do reinicio do periodo de funcionamento ordinário da Câmara.
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SEÇÁOflI
DOSVEREADORES

ART- 32 - Os Vereadores são invioláveis no exercíoio do mandato e na

circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos'

§ 10 - Desde a expedição do diploma, os.membros da Càmua Municipal não

poderão" ,", pr"ro., .utuo À flagrante de crime t":U-l^f:"]'^ lT ^:t::"1T0::lriminalmente, sem prévia licença da Cas4 observando o disposto no § 2" do art' lJ' oÍt

Constituição Federal.

§ 2" - No caso de fragrante de orime inafiançável, os autos serão remetidos' dentro

d" ,int"'" qu"t o horas, à Câáara Municipal, para que' pelo voto secreto da maioria de seus

;;ú;;t, i"rolru ,obt" a prisão e autorize ou não a formação de culpa'

§ 3o - Os Vereadores serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça'

§ 4' - Os Vereadores Í|ão seÃo obrigados â testemuúâÍ sobre informações

recebidis ou prestadas em Íazã.o do exercício dó mandato, nem sobre as pessoas que lhes

confiaram ou deles receberam informações'

ART. 33 - E vedado ao Vereador:

I - Desde a expedição do diPloma:

a) - firmar ou manteÍ contÍato com o Municipio, con0 suas autarquias, fundações,

empÍesas públicas, sociedades de economia mista ou com su'ls empresas

concessioúús de serviço públioo, salvo quando o contrato obedecer a

cláusulas uniformes;

b) - aceitar cargo, empÍego ou função, no âmbito de Administração Pública direa
ou indireta Municipal, salvo mediante aprova$o em concurso público e
observado o disposto no art.22 destâ Lei OÍgânica.

II-Desdeaposse:

a) - ocupar cargo, função ou emprego na Administraçâo Pública Direta ou Indireta
do Município, de que seja exonerável "ad nutum", salvo o cargo de Secretário
Municipal ou Diretor equivalente;

b) - exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;

c) - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor
decorrente do contrato com pessoas jurídicas de direto público do-Mun;rÃ;;
nela exerça função remunerada;
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d) - patrocinar causas junto ao Município em que seja interessado qualquer das
entidades a que refere a alinea "a" do inciso I.

ART. 34 - Perderá o mandato o Vereador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior,

tr - cujo o procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou
atentatório às instituições vigentes;
III - que utilizar-se do mandato para a praticâ de atos de comrpção ou de
improbidade administrativa;

IV - que dei:çar de compaÍeceÍ, em cada sessão legislativa anual à terça parte das
sessões ordiúrias da Câmara, salvo doença comprovad4 licença ou missão
autorizada pela edilidade;

V - que fixar residência fora do Municipio;

VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;

§ l" - Além de ouúos casos definidos no Reqimento Intemo da Câmara Municipal,
considerar-se-á incompaüvel com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 2o - Nos casos dos incisos I a II, a perda do mandato será declarada pela Mesa da
Câmara, por voto secreto e maioria absoluta"mediante provocação da Mesa ou de partido
Políüco representado na Câmara, assegura ampla defesa.

§ 3o - Nos casos previstos nos incisos III e [V, a perda será declarada pela Mesa da
Câmara, de oficio ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido
político representado na Casa, assegurada ampla defesa.

ART. 35 - O Vereador poderá licenciar-se:

I - por motivo de doença;

tr - para trataÍ, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento
não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;

Itr - para desempenhar missões tempoÍárias de caúter cultural ou de interesse do
Municipio.

§ lo - Não poderá o mandato, considerando-se automaticante licenciado, o Vereador
investido no cargo de Secreário Municipal ou Diretor de Órgão da Administração público
Direta ou Indireta do Município, conforme previsto no art. 35, inciso tr, alínea "a", desta
Lei Orgânica.
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§ 2o - Ao Vereador licenciado nos termos do inciso I, a câmara poderá determinar o

pagamento, no valor que estabelecer a forma que especificar, de auxílio-doença'

§ 3o - O auxílio que se trata o panígrafo podera ser fixado no curso da Legislatura e

não será computado para o efeito de cálculo da remuneração dos Vereadores.

§ 4" - A licença para tratar de interesse particular não seá inferior a trinta dias e o

Vereador não podení reassumir o exercício do mandato antes do término da licença.

§ 5" - Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não

comparecimento às reuniôes de Vereadores, privado, temporariamente, de sua liberdade,

em ürtude de processo criminal em curso.

§ 6'- Na hipótese do § 1", o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato

ÂRT. 36 - Dar-se-á convocação do Suplente de Vereador nos czlsos de vaga ou
licença.

§ 1o - O Suplente convocado deverá tomar posse, no prazo de quinze dias, contando
da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o

pÍazo.

§ 2o - Enquanto a vaga a que se refere o panigrafo anterior preenchid4 calcular-se-á

o "quorum" em função dos Vereadores remanescentes.

SEÇÃOry
DO FTINCIONAMENTO DA CÂMARA

ART. 37 - A Câmara reunir-se-á em sessões pÍepaÍâtóÍias a partir de l' de

fevereiro, no primeiro ano de legislatura, paÍa a posse de seus membros e eleição da Mesa.

§ 1" - A posse ocorrerá em sessão solene, que se ralizzrá independentemente de

número, sob a Presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes.

§ 2'- O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior
deveú frzêJo dentro do prazo de quinze dias do início do funcionamento ordinário da

Câmara sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos

seus membros.

§ 3" - Imediaamente após a possg os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do

mais idoso dentÍe os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara,

elegerão os componentes da Mes4 que serão automaticamente empossados

§ 4" - hexistindo número legal, o Vereador mais idoso, dentre os presentes,

permaneceÉ na presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

I

r______
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Ato de Promulgação n.q 0U2010

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de lbiquer4 no uso de uma de suas
atribuições legais,

- Considerando a tramitação da Emenda ModiÍicativa ao art. 3g da l,ei Orgânica do
Município de Ibiquera,

- Considerando que a referida Emenda Íoi aprovada em duas sessõeü uma realizada
em data de 11 de dezembro de 2009, e outr4 em 26 de março de 2010;

- Considerando que na primefua sessão o referido pseto de emenda obteve 07 votos
Íavoráveis;

- considerando que na segunda sessão o mencionado pseto de emenda obteve 0g
votos favoráveis

- considerando que nâ tramitação do referido projeto de emenda se cumpriu a
exigência do art.29, caput, da Constituição Federal;

PROMULGA

A Emenda Modificativa ao art. 38, da LOM, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 38. o mandato da Mesa será de dois anos, sendo permitido aos seus membros
candidatarem-se novamente para os cargos que já ocupam na sua composição, bem
como para cargos diversos."

Registre-se. Publique.se. Cumpra-se. Ibiqueraolahia, 30 derna,co.. de 2010.
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ART. 38 - O mandato da Mesa sená de dois anos, vedada a recondução para o

mesmo cargo nâ eleição imediatamente subseqüente.

§ l'- Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação

proporcional dos partidos ou dos blocos paÍlametrtaÍes que participam da Casa'

§ 2' - Na ausência dos membros da Mesa, O Vereador mais idoso assumirá a

Presidência.

§ 3o - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituido da mesma pelo voto de

dois teiços eb ao, membros da Câmara quando âltoso, omisso ou ineficiente no

desempeúo 
' 
de suas aribuições regimentais, elegendo-se outro vereador para a

complàmentação do mandato. Apurar-se-á o âto determinado e por pÍazo ceÍto, sendo suas

conólusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público paÍa que se pÍomova â

responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

ART. 40 - A maiori4 a minoria, rui representâções partidárias, mesmo com apenÍrs

um membro, bem como os blocos parlamentares terão um lider e, quando for o caso, vice-

lider.

§ l. - indicação dos líderes seÉ feita em documento subscrito pelos membros das

,.pr"r"it"çôo ma;órfuirias, minoritárias, blocos parlamentares ou partidos politicos à

M"sa, n", ,rint" 
" 

quatro horas que se seguirem a instalação do primeiro periodo legislativo

anual.

§ 2" . os líderes indicarão os respectivos viceJlderes' se for o caso, daÍldo

conhecimento à Mesa da Câmara dessa desigrração.

ART. 41 - Além de ouras atribuições previstas no Regimento Intemo, os líderes

indicarão os repÍesentantes partidrírios nas comissões da Câmara-

pARÁGRAFO Útqco _ Ausente ou impedido o líder, suas atribuições serão

exercidas pelo üce-líder.

ART. 42 - À Ca-a. Municipal, observando o disposto nesta Lei Orgânica'

compete elaborar seu regimento Intemo, dispondo sobre sua organiza$o, política e

prori."nto de cargos de seus serviços e, especialmente, sobre:

I - sua instalação e funcionamento;

II - posse de seus membros;

Itr - eleição de Mesa" sua composição e suas atribuições;

IV - periodicamente das Íeuniões;
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V - comissões;

ART. 43 - A Câmara teÍa comissões permanentes e especiais.

§ l'- À comissões permanentes em raáo da matéú de sua competência, cabe

I - discutir e votaÍ projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Intemo, a
competência do pleúrio, salvo se houver recuno de um terço (1/3) dos membros da
Casa;

tr - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

III - convocar os secretários municipais ou diretores equivalentes paÍa prestarem
informações sobre assuntos as suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VI - exercer, no âmbito de sua competên cia, a fisc,alizacfio dos atos de Executivo e
da Administração Indireta.

§ 2' - As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas
ao estudo de assuntos especificos e à representação da Câmara em congÍesso, solenidades
ou outros âtos públicos.

§ 3o - Na formação das comissões, ÍrsseguÍa-se, tanto quânto possível, a
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da
Câmara.

I - sessões;

tr - deliberações;

Itr - todo e qualquer assunto de suâ administração intema.

ART. 44 - À Mes4 denüe ouúas atribuições, compete:

I - tomar tod,s as medidas necesúrias a regularidade dos trabalhos legislativos;

tr - propor projetos que criem ou extingam cÍrrgos nos serviços da Câmara e fixem
os respectivos vencimentos;
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§ 4' - As comissões padamentares de inquerito, que teÍão podeÍes de investigação
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Intemo da Casa,
serão criadas pela CâmaÍa Municipal, mediante requerimento de um terço (l/3) de seus
membros, pra a apura$o de:



III - apresentar projetos de lei, dispondo sobre abertura de créditos suplementares

ou especiais, através do apÍoveitamento total ou parcial das consigrrações

orçamenüirias da Câmara;

W - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;

V - representar, junto ao executivo, sobre necessidades de economia intema:

VI - contratat na forma de lei, por tempo determinado, para atender a necessidade

temponíria de excepcional interesse público.

ART. 45 - Dentre outÍas atribuições, compete ao Presidente da Câmara:

I - representaÍ a Câmara em juízo e fora dele;

tr - dirigiÍ, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da

Câmara;

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Intemo;

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos;

V - promulgar as leis com senção ácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo

Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito;

yÍ - Fazer publicar os atos da Mes4 as resoluções, decretos legislativos e as leis

que vier a promulgar;

MI - autorizar as despesas da Câmara;

VIII - representar, por decisão da câmara" sobre a incoflstitucionalidâde de lei ou de

âto municipal;

D( - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção do

Municipio nos c{lsos admitidos pela constituição Federal e pela consütuição

Estadual;

X - encaminhar, paÍa pareceÍ prévio, a prestação de contas do Município ao

Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuida tal competência'

sEÇÁov
DO PROCESSO LEGISLATTVO

ArL 46 - O Processo legislativo municipal compreende a elaboração de:

I - emendas a Lei Orgânica Municipal;
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II - leis complementares;

Itr - leis ordiúrias;

IV - leis delegadas;

V - resoluções;

VI - decretos legislativo s.

ART. 47 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante pÍoposta:

I - de um teÍço (l/3), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;

tr - do Prefeito MuniciPal.

Lei Orgânica:

I - Código Tributaria do MunicíPio;

tr - Código de Obns;

Itr - Código de Posturas;

IV - Leis instituidora da guarda Municipal;

§ 1o - A proposta sera votada em dois tumos, com interstício mínimo de dez dias' e

ap.oraal po, dáis terços (2/3) dos membros d Câmara Municipal'

§ 2' - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara

com o respectivo número de ordem'

§ 3" - A Lei Orgânica não poderá ser ernendada na vigência de ordem

§ 4" - A Lei Orgânica não podera ser emendada na vigência de estado de sitio ou de

intewenção no MunicíPio.

ART. 48 - A iniciativa das leis complementaÍes e ordinárias cabe a qualquer

Vereador, Comissão p"-un",i" à' Câmara' ao Prefeito e aos Cidadões' que a exercerão

sob a forma de noção "rtiJã 
,"u.".ita no mínimo, por cinco poÍ cento do total do

número de eleitores do MuniciPio'

ART. 49 - As leis complementares semente serão aprovadas se obtiveram maioria

absoluta dos votos ao, ."-tro-r'ã;iát*t" Municipal, àbservados demais termos de

votação das leis ordinárias.

PARÁGRAFol,Nlco_Serãoleiscomplementaresdentreoutrasprevistasnesta
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V - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais;

W - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;

MI - Lei que institui o Plano Diretor do Município.

ART. 50 - São de iniciaüva exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I - cÍiação, tÍansformação ou extinção de cargos, funções ou empÍegos públicos na

administração direta e autarquica, ou aumento de sua remuneragão;

II - servidores públicos do poder Executivo, da administração indireta e autarquias,

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Itr - criação, estÍutuÍação e atribuições das secretarias, departamentos ou diretorias

equivalentes e órgãos da administação pública;

IV - materia oryarÍleÍltiria e a que attoilza a abertun de créditos ou conceda

auxílios e subvenções.

pARÁGRAFO TINICO - Não seÉ admitido aumento da despesa prevista nos

projetos de inioiativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvando o disposto no inciso IV,

primeira parte deste artigo.

ART. 5l - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativas das leis que

dispoúam sobre:

I.autorizaçãoparaabeÍuradecréditossuplementaresouespeciais,atravésdo
aprorreitamento total ou paroial das consignações orçamentárias da Câmara;

tr - organização dos serviços administrativos da-Càman, criação' transformação ou

exinfro de seus cargos, empÍegos e funções e fixação da respectiva remuneração'

PARÁGRAFO ITNICO - No projeto de competência exclusiva da Mesa da câmara,

não serão admitidas emendas qu" aument". a despesa prevista, ressalvado o disposto na

farte final do inciso II deste artigo, se assinado pela metade dos Vereadores'

ART. 52 - O prefeito podera solicitar urgência para apreciação de projetos de sua

iniciativa.

§ 1" - Solicitada urgência da Câmara" deverá se manifestar' em até noventa dias'

sobre a"proposição, oontadós da data em que for feita a solicitação'

§ 2" - Esgotado o pÍazo previsto no parágrafo anterior, sem deliberação pela

Ca-ara, se* a proposiçao incluída na ordem do dia, sobrestando-se as demais proposições

para que se ultimo a votação.
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§ 3' - O przzo de inciso 1o não corre no período de recesso da Câmara' nem se

aplica aos projetos de lei oomplementar.

ART. 53 - Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao Prefeito que,

aquiescendo, o sancionará. i

§ lo - O prefeito, considerando o projeto no todo ou eÍn parte, inconstitucional ou
contá,rio ao interesse público, veta-lo-á total ou parcialmente, no pÍzzo de quinze dias

úteis, contados da data do recebimento.

- § 2' - D,e99g1do o prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito imporaÉ em:\

_ 

r"nç:o'

§ 3'- O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de
incise ou de alínea.

§ 40 - A apreciação do veto, pelo plenário da Càmaru, serâ feita dentro de trinta dias

a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com paÍecer ou sem ele,

considerando-se rejeiado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio
secÍeto.

§ 5" - Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação.

§ 6o - Esgotado sem deliberação o pÍazo estabelecido no § 4o, o veto serâ colocado
na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições até a sua votação
final, ressalvadas as matérias de que trata o art. 52 desta Lei Orgânica;

§ 7o - A não promulgação da Lei no prazo de quaÍenta e oito horas pelo Prefeito,
nos casos do §§ 2'e 5o, autoriza o Presidente da Câmara a fazê-lo em igual prazo.

ART. 54 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deveni solicitar
delegação à Câmara Municipal.

§ 1" - Os atos da competência privativa da CãrnaÍa, a mateú ressalvada a lei
complementar, os planos plurianuais, e o orpmento não serão objeto de delegação.

§ 2' - A delegação ao Prefeito seá efetuada sob a forma de decreto legislativo, que

especificará o seu conteúdo e os termos do seu exercício.

§ 3o - O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara,

que o fará em vota@o única, vedada a apresentação de emenda.

ART. 55 - Os projetos de resolução disporão sobre matérias de irÍeresse intemo da

Câmara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência
privativa.

o
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papi6g.'rçtg pliiCo - Nos casos de pÍojetos de resolução e de projeto de decreto
legislativo, considerar-se-á concluída a deliberação com a votação final e elaboração da

norma jurídica, que seÉ promulgada pelo Presidente da Câmara.

ART. 56 - A mat€ria constante de projeto de lei rejeitada somente poderá ser objeto
de novo projao, na mesma sessão legislativ4 mediante proposta da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

DA rrscAlrzAçio corqr.r§f,-l'l*K"r*" E oRÇAMENTÁRrA

ART. 57. - A fiscaltzaçLo contábil, financeira e orçametÍâia, operacional e

patrimonial do Município, mediante contÍole extemo, e pelos sistemas de controle intemo
do execuüvo, serão instituídos em Lei.

§ 1" - O controle extemo da Câmara seÉ exercido com o auxilia do tribunal de

Contas do Estudo ou órgão estadual a que atribuíra essa incumbência, e compreenderá a

apreciação das contas, atividades frnanceiras e orçamentárias, bem como o julgamento das

contas dos administradores e demais responúveis por bens e valores públicos;

§ 2o - As contâs do Prefeito e da Câmara Municipal, pÍestadâs anualrnente, serão
julgadas pela câmara dentro de sessenta dias após o recebimento do parecer previo do
Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuida essa incumbênci4 considerando-
se julgadas nos termos das conclusões desse parecer, se não houver deliberação dentro
desse prazo.

§ 30 - Somente por decisões de dois terços dos membros da Câmara Municipal,
deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão
estadual incumbido dessa missão.

§ 4" - As contas do Município ficarão, no decuno do prazo previsto no § 2" deste

artigo, à disposição de qualquer contribuinte para exâme e apreciação, o qual poderá

questionarJhes a legitimidade nos termos da lei.

§ 5' - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e Estado

serão prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o Município
suplementáJas, sem prejuizo de sua inclusão na pÍestâção anual de contas.

ART. 58 - O executivo manterá sistema de controle interno a fim de
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I- acompanhar as execuções de programas de trabalhos e de orçamento;

tr - criar condições indispenúveis pan asseguÍaÍ efioiência ao controle extemo e
regularidade à realizac§o da rcceia e despesa;



III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;

IV - verificar a execução dos contratos.

CAPÍTULO tr
DO PODEREXECUTTVO

SEÇÁO I
DO PREFEITO E DO VICE PRET'EITO

ART. 59 - O Poder Executivo Municipal e exercido pelo Prefeito, auxiliando pelos
Secreários Municipais ou Diretores com atribuições equivalentes ou assemelhadas.

PARÁGRAFO ÚluCO - Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vice-Prefeito o
disposto no § 1o do art. 22 deslaLei Orgânica" no que couber, e a idade de vinrc e um anos.

ART. 60 - A eleigão do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente
com a de Vereadores, nos termos estabelecidos no art. 29, inciso I e II da Constituição
Federal.

§ l' - A eleição do Prefeito imporará a do Vice-Prefeito com ele registrado;

§ 2o - Sera considerado eleito prefeito o candidato que, registrado poÍ partido
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em brancos e nulos.

§ 3o - Ocorrendo morte, desistência ou impedimento legal de candidato, sení
indicado outro nome para substitui-lo imediatamente.

§ 4o - Na hipótese de mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o
mais idoso.

ART. 61 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posses no dia lo de janeiro do ano
subseqüente à eleição em sessão da Câmara Municipal, pÍestando o compromisso de
manter, defender e cumprir a Lei Orgânic4 observar as leis de União do Estado e do
Municipio, promover o bem geral dos municípios e exeÍceÍ o cargo sob a inspiração da

democracia" da legitimidade e da legalidade.

PARÁGRAFO Úluco - Decorridos dez dias da üta frxzdz para a posse, se o
Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, esta

sení declarado vago.

ART. 62 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á no de
vaga, o vice-Prefeito.
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§ 1" - O Vice-Prefeito não podera Íecusar-se a substituir o Prefeito' sob pena de

extinção do mandato.

§ 2o - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhes forem conferidas por lei'

auxiliará ao Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais'

ART.63-EmcasodeimpedimentodoPrefeitoedoVice-Prefeitoouvacânciado
cargo, assumirá a adminisfação Municipal o Presidente da Câmara'

PARÁGRAFO ÚxrCo - A recusa do Presidente da CÂMARA por qualquer

motivo, â assumir o cargo doirefeito, importará em automática renúncia à sua função de

;;;;ild;Éshtivolensejando, assim, a eleição do outo membro paÍa ocupzrÍ' como

n"iià"rt" a" Cãmara, a chefia do Poder Executivo

ART. 64 - V"r,iioa"ã-t e a vaârrcia do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-

Prefeito, obs ervar-se-á o seguinte:

I - ocorrendo a vacÀncia nos ü€s primeiros anos de mandato' dar-se-á eleição

oorr"tto dias após a sú abertura, cabendo aos eleitos completar o periodo de seus

antecessoÍes ;

II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato' assumirá o Presidente da

Câmara, que comPletará o Período'

ART. 65 - o nrandato do prefeito é de quatro anos, vedada a reeleiçâo para o

p"rioao *ú."qtiente, e terá início em lo de.laneiro do ano seguinte ao da sua eleição

ART. 66 - o Prefeito e o vice-Prefeito, quando no exercicio do cargo, não poderão,

sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior a dez

dias, sob pena de perda do cargo ou de mandato'

pÂRÁGRÁ1; O UMCO - O Prefeito regularmente licenciado teni direito a perceber

a remuneração , quando:

I - impossibilitado de exercer o caÍgo, poÍ motivo de doençâ devidamente

comprovada;

II - em gozo de férias;

III - a serviço ou em missão de repÍestações do Município.

ART. 67 - O Prefeito gozarâ f&1as anuais de trina dias, sem prejuizo da
remuneração, ficando a seu critério a época para usufruir do descanso.

PAIIÁGIL{IIO UMCO - A remuneração do prefeito seá estipulada na forma do
inciso )Ofltr, do art. 30 desta Lei Orgânica.
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sEÇÃor
DAs ATRrBrrrÇórs no pnrrnrro

ART. 68 - Compete ao prefeito, entre outras atribuições:

I - iniciar o processo legislativo na forma e casos preústos nesta Lei Orgânica;

tr - sancionar, promulgar e frzer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir
os regulamentos para sua fiel execução;

III- vetar, no todo ou em paÍte, os projetos de lei aprovados pela Câmara;

IV - nomear e exonerar os secretários municipais e os diretores dos órgãos de

administração pública direta e indireta;

V - decrear, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidâde
pública, ou por interesse sooial;

VI - expedir decretos, portarias e outÍos atos administrativos;

MI - permitir ou autoizat o uso de bens municipais por terceiros com anuância da

Câmara de Vereadores;

VIII - prover os caÍgos públicos e expedir os demais âtos ÍefeÍente à situação

funcional dos serviços;

D( - enviar à Câmara os pro.ietos de lei relativos ao oÍçamento anual e ao plano

plúanual do Município e das suas autarquias;

X - encamiúar à Càman, até 15 de abril, a prestação de contas, bem como os

balanços do exercício findo;

)fl - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as pÍestações de

contâs exercidas em lei;

) I - frzer publicar os atos oficiais;

)üII - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações pela mesma

solicitada, salvo prorrogação a seu pedido e por pÍazo determinado, em àce da

complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção, nas respectivas fontes, de

dados necessários ao entendimento do pedido;

XIV - prover os serviços e obras da administração pública;

XV - superinten der a ariecaÃafio dos tributos, bem como t gtarda e aplicação da

receita" àutorizando as despesas e pagamentos dentre das disponibilidades

orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara;
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XVI - colocar à disposição da Càm Ía, dentro de dez dias de sua requisição, as
quantias que devem ser despedidas de uma só vez, e até o dia vinte de cada mês, os
recursos correspondentes às sr,as dotações orçamentárias, compreendendo os
créditos suplemenhres e especiaisi

XMI - aplicar multas previstas em leis e contatos, bem como rwê-las quando
impostas irregularmente;

XVItr - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou ÍepÍesentações que lhe
forem dirigidas;

XD( - oficializaÍ, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis às vias e
logradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara;

)O( - convocar extraordinariamente a Câlmaru, quando o interesse da administração
o exigir;

)Ofl - aprovar pÍojetos de edificação e planos de loteamento, â.rruamento e

zoneamento urbano ou para fins urbanísticos;

)O(II - apresentar, anualmente, 'a Câmara, um relatorio circunstanciado sobre o
estudo das obras e dos serviços municipais, bem assim o programa da administração
para o ano seguinte;

)Oiltr - organizt os serviços intemos das repartições criadas por lei, com
observância do limite das dotações a eles destinados;

)OOV - contÍair emprestimos e realizar opeÍações de crédito mediante previa

autorização da Câmara.

)O(V - proüdenciar sobre a administração dos bens do Municipio e suâ âlienâção
na forma de lei;

)O(\4 - organizzr e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras do

Município;

)O(VII - desenvolver o sistema viário do Município;

)O(Utr - conceder auílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas

verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado pela

Câmara;

)O(D( - providenciar sobre o incremento do ensino;

)OO( - estabelecer a diüsão administrâtiva do Município de acordo com a Lei;
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)OOil - solicitaÍ o auxilio das autoridades policiais do Estado para gatania do

comp ortamento de seus atos,

)OOil - soücitar, obrigatoriamentg uttoização à Càman para ausentar-se do

Município por tempo supeÍior a 10 (dez) dâs;

)OOOtr - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio

Municipal;

)OOil/ - publicar, tte tinta dias após, o encerramento de cada bime§tÍe e um

relaório resumido da execução orçamenuiria;

)ooÕ/ - estimular a paÍicipação popular e estabelecer programa de inventivo para

os fins previstos no aÍt. 70 )(v, observado ainda o disposto no título IV desta Lei

Orgânica.

)OOr\/1 - frc,a, o Executivo Municipal, no dever de executar e concluir toda e

qualquer obra iniciada, inacabada ou deixada pelo seu antecessor'

ART.69-Oprefeitopoderhdelegx,pordecleto,aseusauxiliaresasfunções
administrativas previstas nos incisos DÇ XV, )OüV do âÍt 68 desta Lei'

sEÇÃoru
DAPERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO

ART. 70 - ê vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na administração

pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concuÍso público e

àbservado o disposto no art. 38 tr,IV e V da Constituição Feden\eto art.22 d*A
Lei Orgânica.

§lo.AoPrefeitoeVice-Prefeitoévedadodesempeúarfunção,aqualquertítulo,
em empresa Privada,

§ 2'- A infringência ao disposto neste artigo e em seu § 1" implicar'í na perda do

mandato.

ART. 71 - As incompatibilidades declaradas no aÍ, 33, seus incisos e letas desta

Lei orgânic4 estend;m-se, no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos secretários

municipais ou autoridades equivalentes'

ART. 72 - são crimes de responsabilidade do Prefeito os prwistos em Lei Federal e

o não cumprimento desta Lei Orgânica'

PARÁGRAFO UNICO - O Prefeito sera julgado, pela pratica de crime de

responsabilidade, perante o tribunal de Justiça do Estado'
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ART 73 - São infrações politico-administrativas do Prefeito as previstas em Lei
Federal.

PARÁGRÁIO ÚNICO - O Prefeito sení julgado, pela pÉtica de infrações político-
administrativas, perante a Càmara.

ART. 74 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito
quando:

I - ocorrer filecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou eleitoral;

IV - perder ou tiveÍ suspensos os direitos políticos.

SEÇÃOry
DOS ATXILIARE§ DIRETOS DO PREFEITO

ART. 75 - São auíliares diretos do Prefeito:

I - os secretários municipais;

II - os diretores de órgãos da administação pública direta;

ART- 76 - ALet Municipal estabeleceni as atribuiçôes dos auxiliares diretos do
Prefeito, definindo-lhes a competência, deveres e responsabilidades.

ART. 77 - São condições essenciais para a investidura no cargo de secretário ou de
diretor.

I - ser brasileiro;

II - estar no exercicio dos direitos politicos;

III - ser maior de vinte e um anos.

ART. 78 - Além das atribuições fixadas em lei, compete aos secretários ou
diretores:

I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;

tr - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e regulamentos;

III - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por suas

secretarias ou órgãos;
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tr - deixar de tomar posse, sem motivo justo ac€ito pela CÀííaÍ4 dentro do prazo de
dez dias;
III - infringir as normas dos art. 33 e 66 desta Lei Orgânica;



IV - comparecer à Càmara Municipal, sempÍe que convocados pela mesma, para
prestação de esclarecimentos oficiais.
§ 1'- Os Decretos, atos e regulamentos Íeferentes aos serviços autônomos ou

autárquicos serão referendados pelo Secreário ou Diretor da Administração.

§ 2" - A infringência ai inciso IV deste aÍtigo, sem justificação, importa em crime de
responsabilidade nos termos de Lei Federal.

§ 1o - Aos adminisúadores de bainos ou sub-prefeituras, como delegados do Poder
Exeoutivo, compete:

l- ctmpÀr e fazer cumprir as leis, resoluções, regulamentos e, mediante instrugões
expedidas pelo Prefeito, os atos pela Câmara e por ele aprovados;

III - indicar ao Prefeito as provid&rcias necessáías ao bairro ou distrito;

IV - fiscalizar os serviços que lhes são afetos;

V- prestar contas ao PÍefeito mensalmente ou quando lhes forem solicitadas

ART. 8l - O sub-prefeito, em caso de licença ou impedimento, será substituído poÍ
pessoa de liwe escolha do Prefeito.

ART- 82 - Os auxiliares diretos do Prefeito apÍesentaÍão declaração de bens no ato
da posse e no término de exercício do cargo que constaá dos arquivos da Prefeitura.

CAPÍTI'LOItr
DASEGURANÇAPÚBLICA

ART. 83 - O Municipio podera constituir guarda municipal, força auxiliar destinada

à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos teÍmos da Lei Complementar.

§ 1" - Lei Complementar de crtafio dz gnarda municipal dispoá sobre acesso,

direitos, deveres, vantagens e Íegime de trabalho, com base na herarquia e disciplina.

§ 2" - A investidura nos cargos da grrarda municipal âr-se-á mediante ooncurso
público de proras ou de provas e títulos.

ART. 80 - Lei Municipal, de iniciativa do Prefeito, podeÉ criar administrações de
bairros e sub-prefeituras nos distritos.

II - atender as reclâmações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar
de matéria estranha às suas atribuições ou quando for o caso;
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CÁPiTULOTV
DA E STRUTT]RA ÁDMIMSTRATTVÀ

ART. 84 - A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na
estÍutura administraüva da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica
própria.

§ 1o - Os órgãos da administação direta que compõem a estrutura administrativa da
Prefeitura se organizam e se cooÍdenam, atendendo aos pÍincipios técnicos recomendáveis
ao bom desempenho de suas atribuições.

§ 2" - As entidades dotadas de personalidade juridica própria que compõem a

administração indireta do Município se classificam em:

I - autarquia - serviço âutônomo, criado por lei, com peÍsonalidade juridica,
patrimônio e receita própria, para executaÍ atiüdades típicas da administração
públioa, que requeiram, pÍ!Ía seu melhor firncionamento, questão administrativa e

fi nanceira descentralizadas;

II - empresa pública - enüdade de personalidade jwidica de direito privado, com
patrimônio e capital exclusivo do Município, criada por lei, para exploração de

atividades econômicas que o Govemo Municipal seja levado a exerceÍ, poÍ força de

contingência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas

em direito;

III - sociedade de economia mista - entidade dotada de personalidade jurídica de

direito privado, criada por lei, para exploração de atiüdades econômicas ou sob a

forrna de sociedade anônima, cujas ações com direitos a voto pertencem, em sln
maioria, ao Município ou a entidade da administração indireta;

IV - fundação pública - entidade dotada de peronalidade juridica de direito
privado, com fins lucrativos, criada em virtude de autoização legislativa, para o

àesenvolvimento de atividades que não exijam execu@o por órgão ou entidades de

direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos

respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos do Município
e de outras fontes.

§ 3o - A entidade de que trata o inciso IV do § 2 deste ârt. Adquire penonalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de

pessoas jurídicas, não se the aplicando as demais disposições do Código Civil,
concementes às fu ndações.
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CAPÍTULO V
DOS ATOS MIINICIPAIS

SEÇÃO I
DA PI,,BLICIDADE DOS ATOS MUMCIPAIS

ART. 85 - A publicidade das leis e ato§ municipais frr-se-á em órgão da implensa

local ou regional ou ior afixação na sede da Prefeitura ou da câmara municipal, conforme

o cilso.

§ l" - A escolha do órgão de imprensa para a divulgaçâo das leis e atos

adminiJtrativos far-se-á atraves de licitação, em que se levarão em conta as condições de

preço, com as circunstâncias de fieqüência , hoúrio, tiragem e distribuição

§ 2o - Nenhum ato produzirá afeito antes de sua publicação'

§ 2'- A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser resumida'

ART. 86 - O Prefeito âni Publicar:

I - diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia anterior;

II - mensalmente, o balancete resumido da reoeita e da despesa;

III-mensalmente,osmontafltesdecadaumdosributosarrecadadoseo§Í@uÍsos
recebidos;

IV - anualmente, até 75 de Março, pelo órgão oficial do Estado' as contas de

administraçeo, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonia-l' do

;;;ç" -ç"-"núrio e demonstraçào das variações patnmoniais em forma

sintética.

sEÇÃotI
DOSLIVROS

ART. 87 - O Município mandara os livros que foram necesúrios ao registro de suas

atividades e de seus serviços.

§ 1'- Os liwos serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo

Presideirte da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário desigrrado paÍa tal fim'

§ 2" - Os liwos referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outro

sistema, convenientemente autenticado'
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SEÇÃOru
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

ART.88-osatosadminisüativosdecompetênciadoPrefeitodeverãoser
expedidos com obediência às seguintes normas:

I - Decreto numerado, em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) - regulamento da lei;
úi _ inititulçao, modificação ou extinção de atribuições nas constantes de leis;

cj - regula-entação intema dos órgãos que foram criados na administração

municipal;
d) - aberúra de creditos especiais e suplementares, ate op limite autorizado por

lei, assim como de créditos extraordiúrios;
e) I J"cto.çao de utilidade pública ou necessidade social' para fins de

desapropriação ou de servidão administrativa;

O - apio"açao de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a

adminisração municiPal;
g) - permissao de uso dós municipios com autorização da Câmara;

í; -medidas executaÍias do Plano Direto do Município;

i; - nonnas de efeitos extemos, não privativas da lei;
j) fixação e alteração de Preços.

II - Portaria nos seguintes casos:- ;i : p.orl-"n',o e vacância dos cargos públicos e demais atos de afeitos

individuais;
b) - lotaçao e relatório nos quadros de pessoal;

;í - ;drtu* de sindicância e pÍoces-sos administrativos' aplicação de

oenalidades e demais atos individuais de efeitos intemos;

à) - outtot casos determinados em lei ou decreto'

III - Conúato nos segutntes cÍ§os:* 
J:';d_tJã p-JÁ."*iço, de carater temporário nos termos do artigo 18, D!
desta Lei OÍgânica;
újl 

"*""rça-o 
ae obras e serviços municipais nos termos da lei'

§ 1o - Os atos constantes dos itens tr e Itr deste artigo poderão ser delegados'

§ 2o - Os casos não previstos neste artigo obedecerâo a forma de atos' instruções ou

avisos da autoridade resPonsável

sEÇÁoIv-
DAS PROIBIÇOES

ART. 89 - O Prefeito, o vice-Prefeito' os Vereadores e os servidores municipars'

b". ,o.o-ã p"ssoas ligadas 
-a 

qúqu"t deles por matimônio ou parentesco' afrm ou

consangüineo até o segundo g""1" pãt"qtçao' nao poderão oontratar com o Município'

.rirltiiJ"ã pr"rtiçao ãte seiúeses, após findas as respectivas tunções'
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penÁCnerO Úr'UCO - Não se incluem nesta proibição os contratos, cuja

cláusulas e condiçôes sejam uniformes paÍa os interesses.

ART. 90 - A pessoa juridica em débito com o sistema de seguridade social, com o

e§bbelecimento em Lei Fedàral não poderá contatar com o Poder Público Municipal, nem

dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios.

- SEÇAOV-
DAS CERTIDOES

ART. 9l - A Prefeitura e a câmara são obrigadas a fomecer a qualquer interesse, no

prazo máximo de quinze dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas

iÀ m de direiio determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou dos

servidores que negaÍem ou retardarem a sua expedição. No mesmo prazo, deverão atender

as requisiçõis judiciais, se ouro úo for fixado pelo juiz.

PARÁGRÁFO ÚIUCO - As certidões relativas ao Poder Executivo serão

fomecidas pelos secretário ou diretor da administração da Prefeitura" oçceto as declaraórias

de efetivo éxercício do Prefeito, que serão fomecidas pelo presidente da Câmara'

CAPÍTULOVI
DOS BEN§ MUMCIPAIS

ART- 92 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais' respeitada a

competência da Câmara quando utilizados em seus serviços'

ART.93_Todososbensmunicipaisdeverãosercadastrados,comaidentificação
Íespectiva, numerando-se os móveis segundo o que for. estabelecido em regulamento' os

àú, n""áo r"t a responsabilidade do ihefe da secretaria a que forem distribuidos.

ART.94-OsbenspatrimoniaisdoMunicipiodeverãoserclassificados:

I - Pela sua natuÍeza;

II - em relaçâo a cada serviço

PARÁGRAFO UNICO - DeveÉ ser feita, anualmente, a conferência da

escrituração patrimonial com os bens eústentes, e na pÍestação de contas de cada exercício,

sera inclúído o inventário de todos os bens municipais'

ART.95-Aalienaçâodeberrsmunicipais,subordi-rradaàexistênciadeinteresse
púUtico aerridamente justiácado, será sempre precedida de avaliação e obedeceni às

seguintes normas:

I-quandoimóveis,dependerádeautorizaçãolegislativaeconcorrênciapública,
dispensada esta nos casos de doação e permutâ;
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tr - quando móveis, dependeÉ apenas de conconência pública, dispensada esta nos

*roi d" doação, que seÉ permitid4 exclusivamente, para fins assistenciais ou

quando houver interesse público relevante, justificado pelo Exeoutivo

ART. 96 - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis,

outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e

concorrência pública.

§ l" - A concorrência poderá ser dispensada por lei, quando o uso se destinar à

concessionária de serviço público, à entidades assistenciais, ou quando houver relevante

interesse público, devidamente justificado.

§ 2. - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas ÍeÍnanescentes e

inaproveitaveis para edificafo resultantes de obras públicas, dependera apenas. de prévia

aáiaçao " "ufurir"çao 
lógislativa, dispensada a licitação. As áreas resultantes 

. 
de

modificações de aliúamento serão alienadas nas mesmas condiçôes, quer sejam

aproveitadas ou não.

ART.97-Aaquisiçãodebensimóveis,poÍcompÍaoupermuta,dependeráde
prévia avaliação e autorização legislativa.

ART. 98 - ê proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração dos

p"rqrr"r, p-ç"", jardins ou largos píblicos, salvo pequenos espaços destinados à venda de

jomais e revistas ou refrigerantes.

ART,99_ousodebensmunicipais'porterceiros,sópoderaserfeitomediante
concessão ou permissão a útulo preoírio e poÍ tempo determinado, conforme o inteÍesse

público o exigir.

§ 1o - A concessão de uso de bens públicos de uso especial e dominiais dependerá

de lei ã concorrência, sendo feita mediante contrato, sob pena de nulidade do ato'

ressalvada a hipótese do § lo do aÍ. 99, desta Lei Orgânica'

§ 2" - A concessão adminisrativa de bens públicos de uso comum somente poderá

,". ootàr!"d" para finalidades escolares, de assistência social ou turístioa' mediante

autorização legislativa.

§ 3o - A permissão de uso, que podera incidir-sobre.qualquer bem público' será feita

a título irecario, por ato unilateral do Prefeito, atavés de decreto

f-íffi:36Í2 ç.derão ser cedidos a particulares, para serviços transitorios, máquinas

e operaàã.es da Prefeitura, desde que não haja prejuízos para os trabalhos do Município e o

irrtér"r*ao recolha, previam"r,t", u remuneração aóritada e assine termo de

responsabilidade peh cãnservação e devolução dos bens cedidos'

45



ART. l0l - A utilização e administração dos bens públicos de uso especial' como

mercado, matadouros, estaçô;; i""intt de espetáculos e c{rmpos de esporte' serão na

forma da lei e regulamentos respectivos'

CAPÍTULOvII
DAS OBRA§ E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ART. 102 - Neúum empreendimento de obras ":"TPs 
do Município-po-derá ter

ini"io ."?pre.ri" elaboração do plano respectivo' no qual' obrigatoriamente' constara:

I - a úabilidade do empreendimento' sua conveniência e oportunidade para o

interesse comum;

II - os pormenores para sua execução;

III-osrecursosparaoatendimentodasrespectivasdespesas;

[V - os prazos paÍa o seu inicio e conclusão' acompaúados da respecttva

justificação.

§ 1o - Neúuma obr4 serviço ou melhoramento' salvo caso de exrema urgência'

será eJecutado sem prévio orçamento de seu custo'
"''' "^íi; ;ôuras puurlcãpoaeagser oecutagllpela Prefeitura' por suas autarquras

e demais entidades da aaminrstra6o indireta' e por terceiros' mediante licitação'

ART. 103 - A permissão de serviço público' a titulo orecário' será autorgada por

decreto do Prefeito, ,po' 
"aiüi 

d" 
"ft"n"t"nto 

de interessadàs para a escolha do melhor

Dretendente, sendo que 
" "of"tt'ao 

só será feita com autorização legislativa" mediante

;;;;," procedido de concorrência pública'

§ 1o - Serâo nulas, de plano direto' as permissões' * *""T:1Ti-bem como

q*iaq,r'", ouoJ, "i,t* 
f"i*t 

"ti' 
desacordo com o estâbelecimento neste artrgo'

§ 2" - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à

resulamentações " n'"Ui*âJ ão Município' incumbindo aos que os executem sua

;:ilil;ffi;iiàoa" L ta'lqúçao às neceisidades dos usuários'

§ 3" - O Município podeÉ retomar' sem indenização' os serviços permitidos ou

concedidos, desde que ".""í;;;;Á;nform.idade 
com o ato ou contrato' bem como

ffi#õ:;;;;;"i;;. '';;;i""io 
po* o 

"""dimento 
dos usuários'

§ 4'- As concorrências paÍa a concessão de serviço público deverão ser precedidas

de ampla publicidade' "tf;,t#;;;ãi*-ü*it' 
inclusive em órgãos da imprensa da

ô;ituil.;t"do, t"ái-t" 
"aiol 

ou comunicado resumido'
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ART. 104 - Ás tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo,
tendo-se em vista a justa remuneração.

ART. 105 - Nos serviços, obras e concessões do Municipio, bem como nas compras
e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei.

ART. 106 - O Município poderâ rcalizar obras e serviços de interesse comum,
mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem assim através de

consórcio, com outÍos municipios.

TÍTUI,O VI
DA TBIBUTAÇÃO MT]MCIPAL, DA RECDITÀ E DESPESA

EDOORÇAMENTO

CAPiTI]LO I
DOS TRIBI]TO§ MI]I\IICIPAIS

ART. 107 - São tÍibutos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de

melhoria decorrentes de obras públicas, instituídos por lei municipal, atendidos os

princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributrário.

ART. 108 - Compete ao Município instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territoúl wbana;
II- transmissão intervimos, a qualquer título poÍ ato oneÍoso, de bens imóveis,
poÍ aatürezÀ ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de

garantia; bem como cessão de direitos à sua aquisição;

III - venda e varejo de combustiveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;

IV - serviços de qualquer nall$e.za, não compreendidos na competênoia do
Estado, definidos da Lei Complernentar, prevista no AÍt. 156, da Constituição
Federal e excluídas de sua incidência as exportações de serviços para o exterior.

§ 2o - O imposto pÍêüsto flo inciso tr, não incide sobre a transmissão de bens ou

direitos incorporados ao patrimônio de pessoajurídica em realização de capital, nem sobre

a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a
compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arÍendamento
mercanü1.

§ 3" - A lei que institui tributo municipal observ'ara, no que couber, as limitações
do poder de tributar, estabelecidas nos arts. 150 a 152 da Constituição Federal.

47

§ 1o - O imposto, pÍevisto no inciso I, poderá ser progressivo nos termos da lei,
de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.



ART. ll0 - A contribuição de melhoria poderá ser instituída e cobraÁa em

deconênciaãe obras públicas, nos tános e limites definidos da Lei Complementar a que se

refere o art. 146 da Constituição Federal'

ART. 1l I - Sempre que possível, os impostos teÃo çarátler pessoal e serão

graduados ,ãgrra" u 
""p""iduà"'*onô-i"" 

de contribuinte, facultando à administração

municipal, especialmente para conferir efetivamente a essÍl§ objetivos' identificar'

;;tdÃ or'dir"i or, individuais e nos termos da lei, o paúmônio, os rendimentos e as

ati;idades econômicas do contribuinte'

PARÁGRAFO ÚNICO - As taxas não poderão ter base de cálculos própria de

impostos.

ART. I 12 - O Município poderá instituir contribuição' cobradas de 
-seus

servidores, para o custeio, "- 
-úLi'"r"iã 

destes, do sistema de previdência e assistência

social que criar e adminisrar.

CAPÍTULO tr
DÂ RECEITA E DÀ DESPESA

ART'113- Ar*eitamunicipalconsütuir-se-ádaarecadaç,lodosrecursos
,"rrtt ot", ãà irn6o de eatticipaçao dos Municipios e da utilização de seus bens' serviços'

atividades e de outros ingressos.

ART. 1 14 - Pertencem ao MunicíPio:

I-oprodutodaarrçyuada€rodoimpostodaUniãosobrerendasepÍoventosde
qualquer rratlrÍezl, incidánte na fónte, sobre rendimentos pagos' a qualquer

útulo, pelo t tunicipio, suas autarquias e fundações por eles mantidas;

II - cinqüenta poÍ cento dos produtos de anecadação do imposto da União

sobre a propriédade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no

Município;

m - setenta poÍ cento do produto de arrecadação do imposto da União sobre

operações de créditos, câmbio e seguÍo, ou relativas a títulos ou valores
mobiliares, inçidente sobÍe o ouro, observado o disposto no art. 153, § 50, da
Constituição Federal;

IV - cinqúenta por cento do produto de arrecadação do imposto do Estado sobre
a propriedade de veiculos automotores, licenciados no tenitório municipal;

V - vinte e cinco por cento do produto de arrecadação do imposto do Estado
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal de comunicação.
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ART. 115 - Â fixação dos preços públiços, dwidos pela utllizaúo de bens'

serviços e atividades, será feita pelo Prefeito, mediante edição de decreto'

pARÁGR5O (nUCO - As tarifis dos serviços públicos deverão cobrir os seus

custos , sendo reajusúveis quando se tomaÍem deficientes ou exc€dentes'

ART. 116 - Nenhum contnbuinte será obrigado ao pagêmento de qualquer

tributo lançado pela Prefeitur4 sem prévia notificação.

§ 1o - considera-se notificação a enüEgê do aviso de lançamento no domicílio

fiscal do contribuinte, nos teÍmos da Lei ComplementâÍ pÍevista no art. 146 da Consútuição

Federal.

§ 2' - Do lançamento do ributo, cabe ao Prefeito, assegundo para sua

interposiSo o prazo de 15 (quinze) dias oontados da notificação'

ÂRT. 117 - A despesa pública atendeÉ aos principios estabelecidos na

Constituição Federal e as normas de direitos financeiros'

ART.118_NeúumadespesseÉordenadaousatisfeitasemqueexistarecurso
disponível e crédito votado pela Câmara Municipal' salvo a quê corer por conta de credito

extraordinário.

ART, 119 _ Neúuma lei que crie ou aumente despes será executada" sem que

Del conste indicação do recurso para atendimento do correspondente enctugo'

ART. lio _ es aisponiuitidades de caixa do Município, de suas autarquias,

fundações e das empror. po, â1" *rroladas, serão depositadas em instituições financeiras

sociais, salvo os casos preústos em lei.

CAPÍTULOil
DOORÇAMENTO
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ART. l2l - A elaboração e a execução da Lei Orçamentaria Anual e do Plano

plurianual obedecerão às regras estabelecidas na constituição Federal, na constlturção do

Estado, nas normas de Direito Financeiro e Orçamentário'

AF{T.122 - Os projetos de lei relativos ao Plano Plúanual e ao Orçamento

Anual, bem Àmo o, o.aitoJoaicionais serão apreciados pela comissão Permanente do

Orçamento e Finanças, à qual cabení:

I_examinareemitirsobreosprojetoseascontasapÍesentadasanualmentepelo
Prefeito MuniciPal;

II - e:<aminar e emitir parecer sobre os planos e progÍamÍ§ de investimentos-e

exercer o acompanhamônto e fiscalização orçamentaria" sem prejuízo de atuação

das demais comissões da Câmara'



§lo.AsmendasserãoapreseltadasnaComissão,quesobreelaserritiráparecer,
e apreciadas na forma regimental.

§ 2" - As emendas ao pÍgjeto de lei do Orçamento Anual ou ao§ projeto§ que o

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

tr indiquem os ÍecuÍsos neces

anula$o de desPesa, excluídas as que incidem sobre

a) - doação para pessoal e seus encaÍgos;

b) - serviço de divida;

sários, admitidos apenas os provenientes de

Itr - sejam relacionados:

a) - com a correção de erros ou omissões;

ú1 - 
"orn.ot 

dispositivos do toct'o do projeto de lei

§ 3o - Os recursos que, em decoÍência de Yeb, emenda ou rejeição do Projeto de

Lei Orçamenúria Anual, ficarem sem despesas corresPondentes, poderão ser utilizados,

oonfonne o çaso, medielte créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica

autoÍiz:lção legis laúva.

ART. 123 - A Lei Orçamentária compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos podeÍes do Município' seus fundos' órgãos e

entidades da administração direta e indireta;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Munrcípio' direta ou

ãai.""-""il, detenha a maioria do capital social com o direito a voto;

m - o orçamento da seguridade sooial, abrangendo todas as enüdades e orgão a ela

uin"rhdár, da administração direta ou indiret'I' bem como os fundos instituídos

pelo poder Público.

ART'124-oPrefeitoenvianíàCâmarâ,nopÍazoconsigrradonalei
Complementar Federal, u póoto de orçamento anual do Município para o exercício

seguinte

deseja alterar.

§ l' - O não cumprimento do disposto no capitulo deste artigo implicara a

"taboraào 
do projeto de lei orçamentari4 "nq'-to 

não iniciada â votação da parte que

§ 2' - O Prefeito podeÉ enviaÍ mensagens à CàmrupaÍa pÍopor a modificação do

projeto à"-rci orçu-"otd" a, t-à", t"a prãmulgado' como lei pelo Prefeito' o projeto

originário do executivo.
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I - sejam oompatíveis com o Plano Plurianual;



ART. 125 _ A Câmara não enviando, Ão prlâzo consignado na Lei Complementar

Federal, o projeto de lei orçamentíria à sanção, ser.á promulgado, como lei pelo Prefeito' o

projeto originário do Executivo.

ART.126-RejeitadopelaCâmaraoprojetodeleiorçamentríria'noquenão
contraiÍ o disposto neste capítulo, as regras do processo legislativo'

ART. 128 - o orçamento §eú uno, incorporando-se obrigStoriamente, na rççeita,

todos os tributos, rendas e suprimento de fundos, e incluindo-se discriminadamente' na

despesa, as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços muntcrpars'

ART
nem à fixação

129 - O orçamento não çontçrá dispositivo o§tmúo à previgo da rççeita'

da despesa anteriormente autorizada. Não se incluem ne§ta pÍoibição a:

I - autorização para abertura de creditos suplementares;

tr - contratâção de operações de créditos, ainda por antecipação de receita" nos

termos da lei.

são vedados:ART. 13

I - o início de programas ou pÍojetos úo incluídos na Lei Orçamentaria Anual;

f,- A ralis&o de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam o§

créditos orçamentarios ou adicionais;

N- a realizarfio de operações de créditos que excedem o montante das despesas de

ãpút, t"toir"a"s as autorizadâs 1e{1te créditos 
. 
suplementares ou especrars

com finalidade precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoluta

IV - a vinculação de receita dÊ impostos a 6rg§os, fundo ou despesa ressalvad-as a

;;púçã;;;;.oduto de anecadaião dos impostos a que se referem os arts' 158 e

Ét d; constitulçeo Federal, á destinação de recurs-os para manutenção e

á"..r.ràtri.*,o do ensino como determinádo pelo art. 160 desta Lei Orgânica e a

prertaçao de garantias às operações de créditos por an tscipaçío óe recnita' preüstas

no art. 132, tr desta Lei Orgânica;

V - a abertum de çÍédito suplementaÍ ou espeçial sem préúa autorização legislativa

e sem indicação dos recursos correspondentes;

M - a transposição, o remanejamento ou a fansferência de recursos de 
-uma

*,"godu de'promoção para outra ou de um órgão para outÍo' sem prevn

a\torizaição I egis lativa;.

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
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Mtr - a úiljtz,*áo, sem autorização legislativa çpfr,rfica" d9 fqT-ot .9?t
orpmento fiscal ú seguridade social para suprir necessidades ou cobrir "déficit" de

.rpro*, fundações ã fuodos, inçlusive doi mençiona'dos no aÍ' no 126' tr desta

Lei Orgânica;

X - a institúção de fundos de qualquer Í,a$Íe74 sem prévia avtoÍizaÉo

legislativa;

§ 1o - Nenhum investimento, çuja oxeçução ultr:apasse um exerçíçio finanççiro,

ooderá 
"ser 

iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autoriza a

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade'

§ 2o - os créditos espeelais ç extraordiúrios terão vigência no exerçício finançeiro

". 
qrr""for"- ootorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro

;;;; drú; exercíoio, cÍ§o em que reabertos .nos limites de seus saldos' serão

incorporadãs ao orçamento de exercicio financeiro subseqüente'

ART.l3l-Osrecursoscorrespondentesàsdotaçõesorçamentárias'compreendidos
oscréditossuplementareseespeciais,destinadosàCâmaraMunicipal,ser.lheáoentÍegues
até o dia 20 de cada mês.

ART. 132 - Â despesa com pessoal ativo e inativo do Municípro não podeÉ

exceder os limites estabelecidos em lei complementar'

pARÁGRA5O ÍilUCO - A concessão de qualquer vaotagem ou -aumento 
de

,".un".ão, I otiuÉo a" caÍgos ou alteração de estruJuras de carreiras' bem como a

;;ã;;; ;*soal, a qualq'er"Útulo' pelos órgãos 
.e 

entidades da administraçâo direta ou

indireta, só poderão ser feitas se houveiptevia aotação orçamenüâria suficiente paÍa atendeÍ

;;;;i;çõ* de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes'

TíTULOvII
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPiTt]LO I
DISPOSTÇoES GERÀIS

ART. 133 - O Município, dentro de sua com petfucia' orgaljzaÍár a ordem econômica

" 
,o"i"r].or"iri"ndo a tiberdade de iniciativa com os superiores interesses da colaividade

ART. 134 - A intervenção do Município, no domínio econômico, terá por objetivo

estimular e oÍientaÍ a p.oauçaá, defender os i'tet"sses do povo e promover a justiça e a

solidariedade social.

ART. I 3 5 - O Eabalho é obrigação sooial' garantindo a todos o direito ao emprego

e à justa remuneraçao, que proporcioie existência ãigna na família e na sociedade

E,'



ART. 136 - O Município considerará o capital nilo apenas como ln§tnrmento

pÍodutoÍ de lucro, ma§ também como meio de expansão econômico e de bem-estar

coletivo.

ART.137-OMunicípioassistiráÊostrabalhadoÍesruÍ?isesuasoryanizaçõe6
legais, objetivos proporcionar a eles, entre outros beneficios, meios de produção e de

t""-'tofio, õredito ácif e preço justo, saúde e bem-estar social;

ART.138_Aplica.sçaoMunicípioodispostono§arts,171,§2.el75eparagraf'os
únicos da Constituição Federal.

ART. 139 - O Município promoverá e incentivani o turismo como fator de

desenvolvimento social econômico.

ART.l40-oMunicípiomandaráórgâosespecializados,incumbidosdee,íercer
u.pfo dr."fáçao dos serviços públicos por ele concebidos e da rwisão de suas tarifrs'

pARÁGRA3O ÚN;CO - L fisçalizaçlo de que Úata esrc aÍtigo compreende o

"*." ánúú e as pericias necessrí'rias à apuração das inversões de capial e dos lucros

auferidos pelas empÍesas concessionárias'

ART. l4l - o Munioípio dispensará à micro empresaeàer-npÍesade pequeno. porte,

usrm a"maa, ae rci redáL t uà."n o jurídico diferenciado, visando a incentiváJas

pela si.plifrcaçeo de suás obilgt&es aãministrativas,, triburárias, previdenciiúas e

ãi"áiti"àt "" 
p"l" 

"li-ir.gao 
ou redução destao por meio de lei'

ART.142--Apoliticadedesenvolvimentouóano'executadapeloPoderPúblico
rrrrni"ipui-"oofot " 

àt"ttiro gerais fixadas em lei, tem por objetivo orde1a1.o P.leno

ào"rr.,ràhri-"na das funções soãais da cidade e garantir o bem-estaÍ de seus habitantes.

§1o-OPlanoDiretor,aprovadopelaCâmaraMuniçipal'éoinstrumentobasicoda
política de desenvolvimento e de expansão urbana'

§ 2' - A propriedade urbaoa cumpre sua função social quando atende as exigências

fundamlntais de oràena$o da Cidade, expressas no Plano Diretor'

§ 3o - As desapropriaçõos de imóveis urbanos serão fçitas çom previa e justa

indenização em dhheiro.

ART. 143 - O Município podeÉ, mediante lei específica W1a ár7 incluída no

plano Diretor, exigir, nos i"ão, 'au l-ei federat, do proprietário do solo urbano não

edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento' sob

pena sucessivamente de:

I - parcelamento ou edificações compulsórias;

II - imposto sobre propriedade predial e territorial uóana progressivo no tempo;
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Itr - desapropriação, com pagaÍnento mediante ítulo da dívida pública de emissão

preriameàte àpróvada peló Sinado Federal, com pÍazo de resgate de até dez anos'

em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os

juros legais.

ART. 144 - São isentos de tributos veículos de tração animal e os demais

instnrmentos de trabalho do pequeno agricultor, empregados no serviço da própria lavoura

ou no tÍansporte de seus produtos.

ART. 145 - Aquele que possuir, como sua, área uóana de até duzentos e çinqüenta

meúos quadrados, poi"ir"o -ós, inintem.rptamente e sem oposição utilizando-a para sua

ãà.ai" o, de sü âmília, adquiúJheá o domínio, desde que nâo seja proprieúrio de

outro imóvel urbano ou rural.

§ l" - o título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil;

§ 2o - Esse direito não seú reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez'

ART. 146 - É isento de imposto sobÍe a proprieda de pr.6'tal e territorial urbano o

prédioouterrenodestinadoàmoradiadeproprieuiriodepequenosrecursos,quenãopossua
àuuo imóvel, nos têrmos e no limite do valor que a lei fixar'

CAPiTI'LOItr
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊXCU SOCNT,

ART.l47-OMunicípio'denrodesuaoompetência'regúuâoserviçosocial'
âvorecendo as iniciativas particulares que visem a este objetivo'

§ 1" - Cabeni ao Município promover e executaÍ as obras que' poÍ suâ natuÍeza e

extensãá, não possam seÍ atendidas pelas instituições de caráter privado'

§2.-oplanodeassistênçiasocialdoMunicípio,nosterrnosquealeiestabelecer,
t"* p- objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social' visando um

der"r*olrri.âto social harmônico, con§oaflte com o previsto no NL 2Ol da Constituição

Federal.

ART. 148 - Compete ao Muniçípio suplementar' se for o caso' os planos de

previdência social, estabelecidos na Lei Federal'

CAPÍTI'LOry
DASAÚDE

ART. 149 - Sempre que possível, o Município promoverá:
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I - formação de consciência sanitfuia individual nas primeiras idades, através do

ensino primário;

II - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Estado;

III - combate às moléstias específicas' contagiosas e infecto-contagiosas;

IV - combate ao uso tóxico;

V - serviço de assistência à matemidade e à infiincia'

pAR ic*.Áro Úlutco - compete ao Município suplementar, se necessári_o, a

fegisf"ção fea".f e a estadual que dispoúam sobre a regulamentação' fiscalização e

"oLroí" 
das uçOes e serviços de saúde, que se organizam em sistema único' observados os

preceitos estabelecidos na Constituição Federal'

ÁRT.l5o-Ainspeçãomédfu,nosestabelecimentosdeensinomunicipal,tera
caráter obrigatório.

ÂRT.l5l-oMunicipioçuidarádodesenvolvimentodasnraseserviçosrelativos
ao saneamento e urbanismo, com a assistência da União e do estado' sob condi@es

estabelecidas em lei complementar federal'

CAPÍTT]LO V
DA CULTURA, DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

ART
garantia de:

ART.l52-omunicipioestimulaúodesenvolvimentodasciências,dasartçs,das
I-et us 

" 
aa 

"uft 
ra em geral, óbservando o disposto na Constituição Federal'

§1o.ÂoMunicipiocompetesuplemenar,quandonecessario,alegislaçãofederale
estaduâI, dispondo sobre a cultura.

§2..AleidispoÉsobreafixaçãodetlaasçomemoraúvasdealtasipificaçãopara
o Município.

§ 3" - A Administração Munioipal çabe, na forma da lei, a gestão da doçumentação

gore-à"ntal e as providência para franquear sua consulta a quantos dela necessitarem.

§ 4' - Ao Município cumpre protegeÍ os documentos' as obras e outros bens de

valor hi"storico, artístico ê cuku.ai, oj monumentos, as paisagens êm articulação com os

governos Federal e Estadual.

153 - O dever do Municipio com a educagão será efetivado mediante a
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I - ensino fundarnental, obrigatório e gÍatüla, inclusive par:r ao que a ele não

tiverem acesso na idade PróPria;

tr - igualdade de condições paÍa o acesso e permanência na escola;

III - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

IV - freqüentar e assistir as aulas durante o seu período de ensino' mesmo que esteja

sem o faidamento adequado, exigido pelo estabelecimento educativo;

V - liberdade de aprender, ensinar, pesqúsar e divulgar o pensamento' a aÍte e o

saber;

VI-atendimentoemcrecheepré-escolaàscriançasdeerroaseisanosdeidade;

MI - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da ciaçlo artistica,

segundo a oaPacidade de cada um;

VItr - oferta de ensino regular, adequado às condi@es de educando;

D( - atendimento ao educando, no ensino fundamental' atraves de pÍogÍaÍ.na:

suplementaredematerialdidático-escolar,tÍansporte,alimentaçãoeassistênciaà
saúde.

§ lo - cesso o ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo'

§2".onãooferecimentodoensinoobrigatóriopeloMuÍlicípioousuaoferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente'

§3'-CompeteaoPoderPúblicoÍeoeDseaÍoseducandosnoensinofundamental'ft-
,"r-lh"."o 

"hurnrdl 
e zelar, junto aos pais ou responsáveis'pela freqü&rcia à escola'

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica veclado a qualquer esabeleçimento de ensino, grupo

escolarfundamentalmunicipalpúblicodeloa2oGraus,recusar,nasaladeaula,sem.queo
;;; ;*J" 

"umprindo 
,, 

"'xgco"ir. 
do esabelecimento, com relação de eficiência

escolar.

ART.154_oensinofundamentalasseguraráaosalunosnecessitadoscondiçõesde
eficiência escolar.

AR'T. 155 - O ensino oficial do Muniçípio sera gratuito em todos os graus e afiraÉ'

prioritariamente, no ensino fundamental e prêescolar'

§lo-oensinoreligioso,dematrículaficultativa,constituidisciplinadoshorarios
dus 

"scãh" 
oficiais do rvr"ri"ipi" 

" 
,.t ministrado de acordo com a confissão religiosa do

uf""o,-.-ifooda por ele, ," iot 
"apu'' 

ou por seu representante legal ou responúvel'
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§ 2o - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa'

§ 3o - O Município orientará e estimulara, por todos os meios, a educação fisica' que

sera obrigatória no, oàb"l""i-"ntos municipais de ensino e nos particulares que recebem

auxílio de MunicíPio.

ART. 156 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais de educa@o nacional;

tr - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes;

ART.157-osreçursosdoMunicipioserãodestinadasàsescolaspúblicas'
poa"oaoã'aiagidos à escoh ámunitária, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei

federal, que:

I- comprovem finalidade não lucrativa e apüquem seus excedentes financeios em

educação;

II - asseguram a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária'

ãr"rttopiã ou confessionai ou ao Municipio, no câso de encerramento de suâs

atividades.

PARÁGRÂFO ÚNrco - os recursos de que trata este aÍtigo serão destinados a

bolsas de estudos para o ensino fundamental na foÍÍna da lei, para os que demonstram

insúciência de recursos quando houver âlta de vagas e cursos regulares da rede pública na

ráãiia.a" da residênciá do educando, ficando, o municipio' obrigado a investir

prioritariamente na expansão de sua rede na localidade

ART'158-oMunicípioauxiliara,pelosmeiosaosseualcance,asorgutz.acfies
beneficentes, culturais " 

umaáoútas, nos ármos da lei' sendo que as amadoristas. e as

;*ú; 
-t#o 

prioridade no uso de estagios, caÍnpos e instalações de propriedade de

Município.

pARÁcrRAFO Úluco - Aplica+e ao Município, no que couber, o disposto no

afiigo 217 da Constituição federal'

ART. 159 - O Município manteÉ o professorando municipal em nível econômico'

social e moral à altura de suas funções'

ART. 160 - O Município aplicaní, anualmente' nunca menos de 25 oá (vinte e cinco

po. 
""rrao;, 

,o mínimo, da reLU resuttante de impostos' compreendida a proveniente de

Laosferênci"s, na mânutenÉo e desenvolvimento do ensino'

ART, 16l - E da competência comum da União' do Estado e do Município

propoáoo", oa -eios de acessoà cultura" à educação e à ciência'
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panÁCnafO tnUCO - O sistema de ensino municipal seÉ organizado em regime

de colaboração com o da União e do Estado'

CAPÍTULOVI
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE f DO IDOSO

ART. 162 - O Município dispensará proteção especial ao casamento e assegurará

condi@À morais, fisicas e 
-sociaiJ 

indispenúveis ao desenvolümento' segurança e

esabilidade da àmília.

§ l" - Serão proporcionadas aos interesses as frcilidades para a celebração do

casamento.

§ 2" - lei dispoÉ sobre assistârcia os idosos, à matemidade e aos excepcionais'

"rr"g,r.id" 
aos maioies de sessenta e cinco anos a gratuidade dos transpoÍtes coletivos

urbanos.

§3o-CompeteaoMunicipiosuplementaralegislaçãofederaleaestadual,dispondo
,obr" 

" 
piot"çao i infrncia, à juventude, às pessoírs poÍtadoras de deficiênci4 garantindo-

ifio 
"""!ro " 

iogradouros, ediácios públicos e veiculos de ÍanspoÍte coletivo.

§ 4'- No âmbito de sua competência, a lei municipal dispora sobre a adapaçâo dos

logradouros e dos edificios de uso público, a fim de garanú o acesso adequado às pessoas

portadoras de defr ciência.

§ 5" - Para a execução do prwisto neste aÍtigo, serão adotados ente outras' as

seguintes medidas:

I - amparo às frmílias numerosas e sem ÍecuÍsos;

tr - ação contra os males que são instrumentos da dissolução da âmília;

Itr - estimulo aos pais e às organizações sociais para formação moral' cívic4 fisica

e intelectual da juventude;

IV-colaboraçãocomaserrtidadesassistenciaisquevisamaproteçãoeaeducação
da criança;

V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação. na.comunidade'

defenáendo sua dignidade e bem-€star, e gariuttindoJhe o direito à vida;

vI - colaboração com a união, com o Estado e com ouÚos municípios para solução

de problema dos menoÍes desamparados'

CAPÍTULOvII
DOMEIOAMBIENTE
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§ 5" - Aquele que explorar recuÍsos minerajs ficará obrigado a recupeÍaÍ o mero

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público

competentg na fonna da lei;
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ART. 163 - Todos têm direito ao meio arnbiente ecologicamente equilibrado, bem

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao PodeÍ Público

Municipal e à coletiüdade o dever de defend&lo e preservá-lo para as pÍesentes e futuras

gerações.

§ 1'- O Município, em articulação com a União e o Estado, observadas as

disposifues peíencentes do aÍt 23 da Constituinte Federal, desenvolverá as ações

necesúrias para o atendimento do prwisto neste Capítulo'

§ 2o - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

I - pÍeseÍvar e restauÍaÍ os processos ecológicos essenciais, e prover o manejo

ecológico das especies e ecossistemas;

II - preservar a divenidade e a integridade do patimônio genético do.Pais e

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e maniputação de material genético;

III_definirespaçosteÍritoriaiseseuscomponentesaseÍemespecialmente
protegidos, serdà a alteração e a supressão permitidas somente atraves da lei,

lr"d.ía qoulqu", ]ut'llizaç,áo que compromete a integridade dos atributos que

justifiquem sua Proteção;

IV-exigrr,naformadelei'parainstalaçãodeobraouatividadepotencialmente
causadoã áe significativa degàdaçao do meio ambientg a que se daní publicidade;

V - controlar a produção, L coÍrteÍcizli?'atÃo e o empÍego de tecnicas,' métodos. e

subsrâncias que compoÍtem, ter risco para vida, a qualidade de vida e o meio

ambiente;
VI - promover a educaçâo ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização púbüca para preservação do meio ambiente;

WI - proteger a flora e a hun4 sendo vedadas, na forma da lei' as pÉticas que

coloquem em risco sua ecologia, provoquem a extinção de espécies ou submetam os

animais a crueldade.

§ 3o - São áreas de conservação e preservação ambientais, no Município' o Açude'

Olho D'água do cedo, a Salinas e a Bomba, e as matas existentes'

§ 4o - Constituem patrimônio historico, cultural e natural' como o seu uso

adequadJ como infra-estnrtura urbanística para fins turisticos e religioso, o Morro da

Lapinha e sua Gruta.



§ 6' - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independimente da obrigação de reparar os danos causados.

TÍTULO vtrI
DA COLABORAÇÃO POPULAR

CAPÍTI]LO I
DISPOSIÇÓES GERAIS

ART. 164 - Além da paÍticipação dos cidadões, nos cÍlsos previstos nesta Let
Orgânica, seni admitida e estimulada a colaboração popular em todos os campos de atuação

do Poder Público.

PÂRÁGRÁFO ú'uCO - O disposto treste título tem fundamento nos aÍtigos 50,

XVII e XVtrI' 29,X.174, § 2'e 194, Vtr, entÍe outros, da Constituição Federal.

CAPÍTTJLO tr
DA§ ASSOCIAÇÕES

ART. 165 - A população do Município poderâ organizu-se em associações,

observadas as disposições da Constitui@o Federal e do Estado, desta Lei Orgânica, da

legislação apliaível e de estatuto próprio, o qual, além de fixar o objetivo da atividade

associativa, estabeleçâ entre outras vedações:

a) - atividades político-partidárias;
b) - participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora do Municipio, ou

ocupantes de caÍgos de confiança da administração municipal;
c) - discriminação a qualquer útulo.

§ 10 - Nos termos deste aÍigo, poderão ser cúdas associações com os seguintes

objetivos, enüe outros:

I - proteção e assistência à crianç4 ao adolescentg aos desempregados, aos

portadoÍes de deficiência" aos pobres, aos idosos, à mulher, à gesante, aos doentes

e ao presidiário;

II - representação dos interesses de moradores bairros e distritos, de

consumidores, de donasde-casa" de pais de alunos, de aluno, de professores e de

contribúntes;

Itr - colaboração com a Educação e a Saúde;

IV - proteção e conservação da natuÍeza e do meio ambiente;

V- promoção e desenvolvimento da cultuÍa, das artes, do esporte e do lazer.
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§ 2o - O Poder Público incentivaní a organização de associaçôes, com objetivos
diversos dos previstos no paágrafo anterior, sempre que o interesse social e o da

administração convergirem para a colaboração comunitária e a participação popular na

formulação e execução de políticas públicas.

CAPÍTULO trI
DAS COOPERATIVA§

ART. 166 - Respeitando o disposto na Constituição Federal e do Estado, desta

Lei Orgânica e da legislação aplioível, poderão ser criadas cooperativas para o fomento de

atividades nos seguintes setores:

I - agricultur4 pecúú e pesca;

tr - constnlção de moradias;

Itr - crédito;

IV - abastecimento urbano e rural;

V - assistência judiciária.

PÁRÁGRÂFO ÚNICO - Aplica-se às cooperativas, no que couber, o previsto no

§ 2o do artigo anterior.

ART. 167 - O Poder Público estabeleceÉ programas especiais de apoio à
inicâtiva popular que objetive implementâÍ a organizac$o da comunidade local de acordo

com ali nornas deste títu1o.

ART. 168 - o Govemo Municipal incentivará a colaboragão popular para a

organizaso de mutirões de colheita de roçado, de construÉo e outÍos, quando assim o

recomendar o interesse da comunidade diretamente beneficiada.

TÍTT]LOIx
DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSMÓRIAS

ART. 169 - Compete ao MunicíPio

I - escutar, permanentemente, a opinião pública. PaÍa is§o, sempre que o interesse

púbtico não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo

àivulgarão, com a devida antecedênci4 os projetos de lei, para o recebimento de

sugestões;

tr - adota, medidas para asseguÍaÍ a solenidade na transmissão e soluç5o dos

expedientes administrativos, punindo, disciplinamente, nos terÍnos da lei, os

servidores faltosos;
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Itr - Êcilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jomais e outras

publicações periódicas, bem como transmissões pelo nídio e pela televisão;

IV - manter a Casa do Estudante Ibiquera" em Salvador-B4 crtada pela Leí
Municipal no 20187 de O2lO3l87, poÍ ser relevante inteÍesse cultural e social'

ART. 170 - Qualquer cidadão sera parte legitima para pleitear a declaração de

nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal.

ART.l71-oMunicípionãopoderadarnomesdepessoasvivasabenseserviços
públicos de qualqueÍ natuÍeza.

ART. 172 - Os cemitérios, no Município, terão sempÍe caráter secular, e serão

administrados pela autoridade municipal, sendo permitida a todas as confissões religiosas

praticar neles os seus ritos.

pARÁGRAFO (ltUCO - As associações religiosas e os particulares poderão, na

forma da lei manter cemitérios próprios, fiscalizados, porern, pelo Município'

ART.l73-AtéapromulgaçãodaLeiComplemerrtarreferidanoArt'135desta
Lei orgânica, é veÁada ao Municílio despender mais do qule 650/o (sessenta e cinco por

ã"toÉo rraio. da receita corrente, limitJeste a ser alcançado, no máximo' em 5 (cinco)

anos, à raáo, de 1/5 (um quinto) por ano.

ART.l74-AtéaentradaemvigordaLeiComplementaÍFedeÍal,oprojetodo
plano plurianual, para vigência ate o final ào mandato em cuÍso do Prefeito, e o projAo de

Lei orçamentaria à câmâra ate 4 (quatro) meses aÍrtes do encerramento do exercicio

financeiro, devolüdos para sançâo até o encerramento da sessâo legislativa'

ART. 175 - Esta Lei Orgànic'a, aprovaü e assinada pelos membros da Càman

Municipal, é promulgada pela Mesa e entra em vigor na data de sua promulgação'

ART. 176 - Revogam-se as disposições em contário'
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